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AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N.0 
22110001/2018PP - ABERTURA: 11 de dezembro de 
2018 às 09h00min. JULGAMENTO: menor preço por item. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OXIDAÇÃO E 
DESINFECÇÃO DE ÁGUA ATiRAVÉS DE CLORO 
LIQUEFEITO ENVASADO EM CIL
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INDROS DE 50, 68 E 
900 KG PARA O SAAE DE LIMOEIRO DO NORTE/CE 
conforme especificações contidas no TERMO DE 
REFERÊNCIA. Informações: Av. Dom Aureliano Matos, nº 
1400, Centro, Limoeiro do Norte/CE ou (88) 3423.4200 de 
07h30min às 13h00min. Maurilo Maia Freitas - Pregoeiro. 

A SER PUBLICADO DIA 26 DE NOVEMBRO DE 2018. 

JORNAL O POVO 
DIÁRIO OFICIAL DE LIMOEIRO DO NORTE/CE 



SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUÃ E ESGOTO 

EDITAL 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 22110001/2018PP 

REGIDO PELA LEI N.º 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002 E 
SUBSIDIARIAMENTE PELA LEI N.º 8.666 DE 21/06/93 ALTERADA PELA 
LEI N.º 8.883/94 DE 08.06.94 E LEI 9.648/98 E LEGISLAÇÃO 
COMPLEMENTAR EM VIGOR, LEI 123/2006, LEI 147 /2014 E SUAS 
ALTERAÇÕES. 

PREÂMBULO 

O(A) Pregoeiro(a) do Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE de Limoeiro do 
Norte/CE, torna público para conhecimento de todos os interessados que até 
as 09hs00min do dia 11 de Dezembro de 2018, em sua sede, localizada na 
Av. Dom Aureliano Matos, 1.400, Centro, Limoeiro do Norte/CE, em sessão 
pública, dará início aos procedimentos de credenciamento e recebimento dos 
envelopes de propostas de preços e de documentos de habilitação, modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 22110001/2018PP, identificado abaixo, mediante 
as condições estabelecidas no presente Edital, tudo de acordo com a Lei n. º 
10.520, de 17 de julho de 2002 e Lei n.º 8.666/9

1

3, de 21.06.93, alterada pela 
Lei n.º 8.883/94 de 08.06.94 e Lei 9.648/98 e legislação complementar em 
vigor, Lei 123/2006, Lei 147 /2014 e suas alteraçres. 

Objeto: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 
- 1 - - - DE SERVIÇOS DE OXIDAÇAO E DESINFECÇAO DE AGUA ATRA VES 

DE CLORO LIQUEFEITO ENVASADO (FORNECIMENTO INCLUSO, 
MEDIÇÃO DA UNIDADE SERÁ i:roR KG) EM CILINDR~S ~E 50, 68 
E 900 KG A SEREM ENTREGUES NA(S) ESTAÇAO(OES) DE 
TRATAMENTO DE ÁGUA DO SAAE DE LIMOEIRO DO NORTE, 
INCLUINDO EQUIPAMENTOS DE DOSAGEM, MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA, SINALIZAÇÃO, KITS DE SEGURANÇA, 
EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO, MÁSCARA PANORÃMICA OU 
AUTÔNOMA, LOGÍSTICA DE DISTRIBUIÇÃO, TREINAMENTO E 
FORNECIMENTO DE BANNER COM INSTRUÇÕES DE USO AO 
OPERADOR DA ETA CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO 
TERMO DE REFERÊNCIA. 

Órgão: Serviço Autônomo de Água e Esgoto-SAAE de Limoeiro do 
Norte/CE. 

Critério de 
Julgamento: MENOR PREÇO POR ITEM 

Espécie: Pregão Presencial 

Data e Hora de 
Abertura: 09hs00min do dia 11 de Dezembro de 2018 

Vigência: 12 (doze) meses. 

Forma de 
Fornecimento: Indireta por demanda I 
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Compõem-se o presente edital das partes A e B, conforme a seguir apresentadas: 

PARTE A- Condições para competição, julgamento e adjudicação. 

Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, 
julgamento e formalização do contrato, bem como os esclarecimentos 
necessários à aplicabilidade obrigatória dos ditames das Leis 10.520/2002, 
8.666/ 1993, 123/2006 e 147 /2014 e alterações posteriores. 

Onde existir a menção da Lei 123/2006 e suas alterações, entenda-se como 
alterações, também, a Lei complementar 147/2014 e suas alterações. 

PARTE B - ANEXOS 
Anexo I -Termo de Referência; 
Anexo II - Modelo de Proposta de Preços; 
Anexo III- Modelo de Declarações/Procuração; 
Anexo IV - Minuta do Termo de Contrato. 

1. DO OBJETO 
1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE OXIDAÇÃO E DESINFECÇÃO DE ÁGUA ATRAVÉS DE CLORO 
LIQUEFEITO ENVASADO (FORNECIMENTO INCLUSO, MEDIÇÃO DA UNIDADE 
SERÁ POR KG) EM CILINDROS DE 50, 68 E 900 KG A SEREM ENTREGUES NA(S) 
ESTAÇÃO(ÕES) DE TRATAMENTO DE ÁGUA DO SAAE DE LIMOEIRO DO NORTE, 
INCLUINDO EQUIPAMENTOS DE DOSAGEM, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA, SINALIZAÇÃO, KITS DE SEGURANÇA, EQUIPAMENTOS DE 
PROTEÇÃO, MÁSCARA PANORÃMICA OU AUTÓNOMA, LOGÍSTICA DE 
DISTRIBUIÇÃO, TREINAMENTO E FORNECIMENTO DE BANNER COM INSTRUÇÕES 
DE USO AO OPERADOR DA ETA CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO 
TERMO D;E REFERÊNCIA. 1 

2. DAS CONDIºÕES PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO 
2.1. Poderão participar da presente licitação pessoa jurídica localizada em 
qualquer Unidade da Federação cadastrada ou não no Serviço Autônomo de 
Água e Esgoto - SAAE de Limoeiro do Norte, que atenda a todas as condições 
exigidas neste edital, observados os necessários requisitos de habilitação 
jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, qualificação técnica e econômico 
financeira, inclusive tendo seus objetivos sociais compatíveis com o objeto da 
licitação. 
2.1.1. CADASTRAMENTO: O licitante que desejar o cadastramento/revalidação 
junto ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE de Limoeiro do Norte (no 
CRC) a que se refere o subitem anterior deverá providenciá-lo, diretamente na 
Av. Dom Aureliano Matos, 1.400, Centro, Limoeiro do Norte/CE - Sala de 
licitação. 
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2.1.2. Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização 
do ato, este será realizado no primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e 
hora. 
2.2. CREDENCIAMENTO: Cada licitante deverá apresentar-se com apenas 01 
(um) representante, devidamente munido de documentação hábil de 
credenciamento, o qual será o único admitido a intervir nas diversas fases do 
procedimento licitatório, respondendo, assim, para todos os efeitos, pelo 
licitante representado. 
2.2.1. Cada representante, juntamente com o documento hábil de 
credenciamento, deverá apresentar ainda: 
a) Cópia de seu documento oficial de identificação (do representante), válido na 
forma da lei; 
b) Declaração de pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às 
exigências quanto à proposta e à habilitação previstas no edital, conforme 
modelo disposto no item O 1 do ANEXO III deste edital; 
e) Registro Comercial (no caso de empresa individual) ou Ato Constitutivo, 
Estatuto ou Contrato Social em vigor e todos os seus aditivos e/ou último 
aditivo consolidado (no caso de sociedades comerciais) ou Inscrição do Ato 
Constitutivo (no caso de sociedades civis) ou Decreto de Autorização (em se 
tratando de empresas ou sociedades estrangeiras), devidamente registrado em 
órgão competente. 
2.2.2. Os documentos de credenciamento, de

1

clarações e documentos de 
identificação deverão ser apresentados em separados dos envelopes de proposta 
de preços e de documentos de habilitação, para que possam ser analisados no 
início dos trabalhos, antes da abertura desses envelopes. 
2.2.3. Entende-se por documento hábil de credenciamento o instrumento 
particular com a firma do outorgante reconhedda em cartório, podendo ser 
utilizado o modelo sugerido, discriminado no item 02 do ANEXO III deste Edital, 
ou público de mandato, conferindo poderes para a prática de atos compatíveis 
com a presente licitação, outorgado por sócio-gerente, diretor, titular ou 
qualquer outro representante da licitante com poderes para tanto, 
acompanhado de documento que comprove tais poderes; 
2.2.4. Caso o credenciado da pessoajurídica licitante seja sócio-gerente, diretor 
do licitante ou titular de firma individual, dispondo por si só de poderes de 
representação, deverão ser apresentados documentos que comprovem tal 
condição, nos quais estejam expressos seus pod1res para exercerem direitos e 
assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 
2.3. A incorreção ou não apresentação do instrumento de mandato, da 
comprovação de que se trata o subitem 2.2.3 ou dos documentos tratados nas 
alíneas "a" e "c" do subitem 2.2.1, implicará no não credenciamento do licitante, 
e por consequência, na impossibilidade de formular novas ofertas e lances de 
preços na fase de disputa de preços, nem poderá se manifestar durante o 
transcurso do pregão, incluindo também a impossibilidade de interpor recurso, 
valendo-se, para todos os efeitos, dos termos de sua proposta escrita. 
2.4. A incorreção ou não apresentação da declaração de pleno conhecimento, 
de aceitação e de atendimento às exigências quanto à proposta de preços e aos 
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documentos de habilitação previstas no edital, alínea "b" do subitem 2.2.1, 
importa na impossibilidade de participação no certame. 
2.5. No decorrer do procedimento licitatório, os liSitantes credenciados poderão 
nomear representantes, caso não os tenha feito, descredenciar ou substituir os 
já nomeados, desde que apresente os documentos exigidos neste item. 
Entretanto, não será admitida a participação de um mesmo representante para 
mais de uma licitante. 1 

2.6. Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou 
representantes comuns. 
2.6.1. Se antes do início da abertura dos enveloi;>es de preço for constatada a 
comunhão de sócios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes 
participantes, somente uma delas poderá participar do certame. 
2.6.2. Se constatada a comunhão de sócios, cooperados, diretores ou 
representantes entre licitantes participantes após a abertura dos envelopes de 
preço, os respectivos participantes serão automaticamente desclassificados do 
certame, independentemente do preço proposto. 
2. 7. Não poderão participar da presente licitação os interessados que se 
encontrem em processo de falência, de dissolução, de fusão, de cisão ou de 
incorporação, ou ainda, que estejam cumprindo suspensão temporária de 
participação em licitação ou impedimento de con

1

tratar com Serviço Autônomo 
de Água e Esgoto - SAAE de Limoeiro do Norte, ou tenham sido declarados 
inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, bem como 
licitantes que se apresentem constituídos na forn:ia de empresas em consórcio. 
2.8. As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte (ME ou EPP), nos termos 
da Lei Complementar nº 123/2006 e Lei nº 147 /Q014, para que possam gozar 
dos beneficias previstos na referida Lei, é necessario, à época do 
credenciamento, manifestação de cumprir plenamente os requisitos para 
classificação como tal, nos termos do art. 3º do referido diploma legal, por meio 
da declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que deverá ser 
feita no próprio formulário de credenciamento (Anexo III - Item 04). 
2.8.1. As microempresas ou empresas de pequeno porte (ME ou EPP) que 
possuam restrição fiscal e trabalhista, quanto aós documentos exigidos neste 
certame, além da declaração de que trata o item 2.8, deverão apresentar toda a 
documentação exigida, mesma que esta apresente alguma restrição. Havendo 
alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado venpedor do certame, prorrogável 
por igual período, a critério da administração, para regularização da 
documentação. 
2.8.1.1. A não-regularização da documentação, implicará decadência do direito 
á contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93, 
sendo facultado à administração convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para a assinatura do Contrato, ou revogar a licitação. 
2.8.2. Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens 
anteriores, sujeitar-se-á às penalidades previstas! na legislação. 

3. DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO 
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3.1. O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases 
ilistintas: 1 

3.1.1. Credenciamento dos licitantes; 
3.1.2. Abertura das propostas de preços apresentadas, verificação e 
classificação inicial; 
3.1.3. Lances verbais entre os classificados; 
3.1.4. Habilitação do licitante melhor classificado; 
3.1.5. Recursos; 
3.1.6. Adjudicação. 

4. DOS ENVELOPES E DOCUMENTOS A SERE APRESENTADOS 
4.1. Além dos documentos de credenciamento, p evistos no subitem 2.2, cada 
licitante deverá ainda apresentar simultaneamente 02 (dois) conjuntos de 
documentos, a saber: "Proposta de Preços" e "Documentos de Habilitação". 
4.2. Os conjuntos de documentos relativos à "Proposta de Preços" e aos 
"Documentos de Habilitação" deverão ser executados em envelopes separados, 
opacos e lacrados, rubricados no fecho, endereçados ao Serviço Autônomo de 
Água e Esgoto - SAAE de Limoeiro do Norte, identificados com o número da 
presente licitação, com o nome do licitante, o nú.mero do CNPJ, o objeto da 
licitação e, respectivamente, os títulos dos seus conteúdos ("Proposta de Preços" 
ou "Documentos de Habilitação"). 
4.3. Todos os documentos necessários à participação na presente licitação 
poderão ser apresentados em original, cópia autenticada por cartório 
competente ou cópia simples acompanhada do respectivo original a fim de ser 
verificada autenticidade pelo(a) Pregoeiro(a) oJ por servidor integrante da 
Equipe de Apoio. 
4.3.1. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos 
magnéticos, filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se 
fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de 
ilustração das propostas de preços. 
4.3.2. Os documentos necessários à participação na presente licitação, 
compreendendo os documentos de habilitação, à proposta de preços e seus 
anexos, deverão ser apresentados no idioma oficif. do Brasil. 
4.3.2.1. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame 
licitatório, apresentados em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos 
respectivos consulados e traduzidos para o idiomá oficial do Brasil, por tradutor 
juramentado. 
4.3.3. Nos documentos apresentados neste processo, quando não consignado o 
respectivo prazo de vigência em seu bojo, o prazolde vigência será aceito pelo(a) 
Pregoeiro(a) como sendo de 60 (sessenta) dias, salvo determinação legal 
específica em contrário. 

5. DA PROPOSTA DE pg_ç __ o....,s ...._ ~---'------------- 
5.1. A proposta de preços deverá ser elaborada em O 1 (uma) via em papel 
timbrado ou com carimbo do interessado, maniliscrita em letra de forma em 
tinta não lavável ou confeccionada por máquina, impresso por computador ou 
qualquer processo eletrônico, datada e assinada (sobre o carimbo ou 
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equivalente) pelo titular ou preposto, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, 
contendo na arte externa do envelo e as se intes indicações: 
AO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE DE LIMOEIRO DO 
NORTE/CE 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 22 l 10001/2018PP 
LICITANTE: 
CNPJ Nº.: 
ENVELOPE Nº. 01 (PROPOSTA DE PREÇOS) 

5.2. A proposta de preços deverá ser apresentada seguindo o modelo 
padronizado no anexo II deste edital, contendo: 
5.2.1. A modalidade e o número da licitação; 
5.2.2. Endereçamento ao(à) Pregoeiro(a) do Serviço Autônomo de Água e Esgoto 
- SAAE de Limoeiro do Norte/CE; 
5.2.3. Razão social, CNPJ, endereço, inscrição estadual ou municipal do 
proponente, conforme o caso, e se houver, número do telefone/fax, e endereço 
eletrônico; 
5.2.4. Prazo de execução dos serviços de 12 (doze) meses; 
5.2.5. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias; 
5.2.6. Os itens cotados, nos quantitativos Iicitádos, segundo a unidade de 
medida consignada no edital, observando o disposto no Anexo I deste edital; 
5.2. 7. Os valores unitários e totais em algarismos de cada item cotado, e o valor 
global da proposta em algarismos e por extenso. 
5.2.8. Declaração da licitante que, nos valores apresentados acima, estão 
inclusos todos os tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentoJ de pessoal, custos e demais 
despesas que possam incidir sobre o fornecimento licitado. 

ORIENTAÇÃO SOBRE A ELABORAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
ESCRITAS 

5.3. Os preços constantes da proposta de preç9s do licitante deverão conter 
apenas duas casas decimais após a vírgula, cabei ndo ao licitante proceder ao 
arredondamento ou desprezar os números após as duas casas decimais dos 
centavos, e deverão ser cotados em moeda correnre nacional. 
5.4. Os preços propostos serão de exclusiva resppnsabilidade do licitante, não 
lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro argumento não previsto em lei. 
5.5. Ocorrendo discrepância entre os preços unitários e totais, prevalecerão os 
primeiros, devendo ao(à) Pregoeiro(a) proceder às correções aritméticas 
necessárias. 
5.6. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos 
pelos licitantes. 
5.6.1. A proposta de preços deve contemplar todos os itens em sua 
integralidade, conforme Anexo Ido Edital. 
5. 7. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os 
termos do edital e seus anexos, em especial quanto à especificação dos bens e 
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as condições de participação, competição, julgamento e formalização, bem como 
a aceitação e sujeição integral às suas disposições e à legislação aplicável, 
notadamente à Lei Nº. 10.520/02, à Lei Nº. 8.666/93, alterada e consolidada e 
à legislação municipal. 
5.8. Na análise das propostas de preços ao(à) Pregoeiro(a) observará 
preferencialmente o preço unitário, facultando-lhe, porém, segundo critério de 
conveniência e oportunidade observar o preço total. 
5.9. Será desclassificada a proposta de preços apresentada em 
desconformidade com este item. 
5.10. Somente serão aceitos os documentos acondicionados no envelope "A" 
não sendo admitido o recebimento pelo(a) Pregoeiro(a), de qualquer outro 
documento, nem permitido à licitante fazer qualquer adendo aos executados 
ao(à) Pregoeiro(a). 

6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITA~ .......... 0---i--------------' 
6.1. O envelope contendo os documentos de habilitação deverá conter os 
documentos exigidos em uma única via, e ser apresentado na forma do subitem 
4.2 deste edital, contendo a seguinte inscrição no seu frontispício: 

AO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE DE LIMOEIRO DO 
NORTE/CE 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 22110001/2018PP l 
LICITANTE: 
CNPJ Nº. 
ENVELOPE Nº. 02 (DOCUMENTOS DE HABILIT ÇÃO) 

Os interessados não cadastrados no Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE 
de Limoeiro do Norte, na forma dos artigos 34 a 37) da Lei Nº. 8.666/93, alterada 
e consolidada, habilitar-se-ão à presente licitação mediante a apresentação dos 
documentos abaixo relacionados, os quais serão f-nalisados pelo(a) Pregoeiro(a) 
quanto a sua autenticidade e o seu prazo de validade. 

6.2. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA 1 

6.2.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa firma individual, no 
registro público de empresa mercantil da Junta Cpmercial; devendo, no caso da 
licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde 
opera com averbação no registro da Junta onde t~m sede a matriz. 
6.2.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E TODOS OS 
SEUS ADITIVOS E/OU ÚLTIMO ADITIVO CONSOLIDADO em vigor 
devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta 
Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades 
por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 
devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o 
registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede 
a matriz. 
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6.2.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no icaso de sociedades simples - 
exceto cooperativas - no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas 
acompanhada de prova da diretoria em exercício;! devendo, no caso da licitante 
ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro 
das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde 
tem sede a matriz. 
6.2.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE 
AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir. 
6.2.5. Documento Oficial de Identificação Válido (Com Foto) e comprovante de 
CPF, do Sócio - Administrador e ou Titular da Empresa. 

6.3. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
6.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou 
municipal (ISS), conforme o caso, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
6.3.3. Prova de Regularidade relativa aos Tributo! s Federais e Dívida Ativa da 
União (inclusive contribuições sociais), com base na Portaria Conjunta 
RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014; 
6.3.4. Prova de Regularidade relativa à Fazenda f stadual do domicílio ou sede 
da licitante; I_ 
6.3.5. Prova de Regularidade relativa à Fazenda Municipal do domicílio ou sede 
da licitante; 
6.3.6. Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS); 1 

6.3.7. Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título 
VII-A das Consolidações das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 
5.452, de 1 º de maio de 1943. 

6.4. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
6.4.1. Certidão de negativa de falência ou concordata/ recuperação judicial 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 

6.5. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL 
6.5.1. Apresentar, no mínimo, O 1 (um) atestado de capacidade técnica, emitido 
por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que o licitante 
esteja executando ou tenha executado serviços compatíveis ou similares com o 
objeto desta licitação. 

6.6. RELATIVA A QUALIFICAÇÃO TÉCNICO PROFISSIONAL 
6.6.1. A licitante deverá apresentar explicitamente a indicação de no mínimo 
O 1 (um) profissional, pertencente ao seu quadro permanente, adequado e 
disponível para a realização do objeto da licitação, sendo: 
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a) O 1 (um) profissional Técnico, com experiência comprovada compatível com o 
objeto. 
6.6.2 - A comprovação de vinculação ao quadro permanente da licitante será 
feita: 
a) Para sócio, mediante a apresentação do estatuto social/ contrato social e seus 
aditivos. 
b) Para diretor, mediante a apresentação da ata de eleição e posse da atual 
diretoria, registrada junto ao órgão competente. 
e) Se o profissional integrante da equipe técnica não for sócio e/ ou diretor da 
empresa, a comprovação se dará mediante a apresentação da cópia da Carteira 
de Trabalho e Previdência Social (CTPS) ou contrato de prestação de serviços 
devidamente assinado e celebrado na forma da lei. 
6.6.3. O profissional indicado no subitem 6.6.1 deverá comprovar sua 
experiência profissional mediante atestado de capacidade técnica por execução 
de serviço de características compatíveis ou similares com o objeto desta 
licitação. O Atestado deverá ter identificação do assinante e em se tratando de 
Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito privado, este deverá vir com 
firma reconhecida do assinante, certidões, carteiras de trabalho, documentos 
públicos oficiais ou outro equivalente. 
6.6.4. O profissional indicado no subitem 6.6.1 deverá participar 
permanentemente do serviço objeto desta licitação, admitindo-se a substituição 
por profissional de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada 
pela administração. 

6. 7. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
6.7.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei Nº. 9.854, de 
27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do art. 7º, 
da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega mfnores de 16 (dezesseis) anos 
em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 
anos, conforme modelo constante dos anexos deste edital; 
6.7.2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi 
declarada inidônea para licitar ou contratar com a administração pública, nos 
termos do inciso IV do art. 87 da Lei Nº. 8.666/93 e da inexistência de fato 
superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos anexos deste 
edital (art. 32, §2º, da Lei Nº. 8.666/93). 

ORIENTAÇÃO SOBRE A FASE DE HABILITAÇÃO 
6.8. No caso de licitantes devidamente cadastrados no Serviço Autônomo de 
Água e Esgoto - SAAE de Limoeiro do Norte, a documentação mencionada nos 
subitens 6.2 a 6.4 poderá ser substituída pela apresentação do Certificado de 
Registro Cadastral (CRC) junto ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE 
de Limoeiro do Norte (assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o direito de 
acesso aos dados nele constantes), acompanhado! dos documentos tratados nos 
subitens 6.5 e 6.6, cuja autenticidade e prazo de validade serão analisados 
pelo(a) Pregoeiro(a). 
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6.8.1. A documentação constante do Cadastro Ide Fornecedores do Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto - SAAE de Limoeiro do Norte deverá também 
encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital. 
6.9. Para a habilitação jurídica, o licitante deverá, nos documentos exigidos 
neste instrumento, demonstrar a compatibilidade dos seus objetivos sociais 
com o objeto da licitação. 
6.10. As certidões de comprovação de regularidade, bem como as de falência e 
concordata/ recuperação judicial, caso exigidas neste edital, que não 
apresentaram expressamente o seu período de validade, deverão ter sido 
emitidas nos 60 (sessenta) dias anteriores à data marcada para o recebimento 
dos envelopes. 
6.11. A documentação constante dos envelopes de habilitação que forem 
abertos integrará os autos do processo licitatório e não será devolvida. 
6.11.1. Os envelopes com os documentos relativos à habilitação dos licitantes 
não declarados classificados ao final da fase Ide competição poderão ser 
retirados por seus representantes na própria sessão. Os documentos não 
retirados permanecerão em poder do(a) Pregoeiro(a), devidamente lacrados, 
durante 30 (trinta) dias correntes à disposição dds respectivos licitantes. Findo 
este prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos. 
6.12. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital 
referentes à fase de habilitação, bem como apresentar os documentos 
defeituosos em seus conteúdos e forma. 

7. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 
7.1. O Pregão será do tipo presencial, com participação exclusiva às 
microempresas e empresas de pequeno porte, com a abertura da licitação em 
sessão pública, dirigida por Pregoeiro(a), e realizar-se-á no endereço constante 
do preâmbulo deste edital, seguindo o trâmite intlicado abaixo e obedecendo à 
legislação em vigor. 1 

7.2. CREDENCIAMENTO: Antes do início da sessão os representantes dos 
interessados em participar do certame deverão se apresentar para 
credenciamento junto ao(à) Pregoeiro(a), identificar-se e comprovarem a 
existência dos necessários poderes para formulação de propostas e para a 
prática de todos os demais atos inerentes ao certame, na forma do item 2 deste 
instrumento, assinando então lista de presença. 
7.3. RECEBIMENTO DE ENVELOPES: A partir do horário estabelecido no 
preâmbulo deste Edital terá início à sessão pública do Pregão Presencial, na 
presença dos representantes dos licitantes devidamente credenciados e demais 
pessoas que queiram assistir ao ato, onde o(à) Pregoeiro(a) receberá de cada 
licitante ou seu representante em envelopes distintos, devidamente lacrados e 
rubricados nos fechos, as propostas de preços e Ja documentação exigida para 
a habilitação dos licitantes, fazendo registrar o nome dos licitantes que assim 
procederam. 
7.3.1. Depois de encerrado o recebimento dos envelopes, nenhum outro 
envelope ou documento será aceito pelo(a) Pregoeiro(a). 
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7 .3.2. Após a entrega dos envelopes não caberá desistência por parte de 
qualquer licitante, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e 
aceito pelo(a) Pregoeiro(a). 
7.4. ABERTURA DOS ENVELOPES CONTENDO AS PROPOSTAS DE PREÇOS: 
Abertos os envelopes contendo as "Propostas de Preços" de todos os licitantes, 
o(a) Pregoeiro(a) ou membro da equipe de Jpoio fará a verificação da 
conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no edital. A seguir, 
o(a) Pregoeiro(a) informará aos participantes presentes quais licitantes 
apresentaram propostas de preços para o fornecimento objeto da presente 
licitação e os respectivos valores ofertados. 
7.5. CLASSIFICAÇÃO INICIAL: O(A) Pregoeiro(a) fará a ordenação das propostas 
de todos os licitantes, em ordem decrescente de valor, classificando o licitante 
com proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado propostas em 
valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) relativamente à de 
menor preço, para que seus representantes participem dos lances verbais. 
7.5.1. Caso não sejam verificadas no mínimo 03 (1três) propostas de preços nas 
condições definidas no subitem 7.5, o(a) Pregoeiro(a) classificará as melhores 
propostas, até o máximo de 03 (três), para que seus representantes participem 
dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas 
escritas iniciais. 
7.5.2. Havendo empate de propostas no limite de 10% (dez por cento), bem 
como no terceiro valor, todas as licitantes que tenham ofertado o mesmo preço 
serão selecionadas para a fase de lances. J 

7.6. LANCES VERBAIS: Em seguida, será dado início à etapa de apresentação 
de lances verbais, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores 
distintos e com preços decrescentes, obedecendo ã.s seguintes disposições: 
7.6.1. O(A) Pregoeiro(a) convidará individualmente os licitantes classificados, 
de forma sequencial, a apresentar lances verbais,1a partir do autor da proposta 
classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor. No caso 
de empate de valor entre propostas será realizado imediatamente sorteio 
visando definir a ordem de lance entre os licitantes empatados. 
7 .6.2. Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance 
que tenha sido anteriormente registrado. 
7.6.3. O(A) Pregoeiro(a) no início ou no decorrer da etapa de lances verbais terá 
a prerrogativa de: 
a) Determinar um intervalo mínimo de valor entre os lances verbais a serem 
realizados; 
b) Determinar um período máximo de tempo para que cada licitante realize o 
lance verbal; 
7.6.4. Não será aceito o lance realizado em desacordo com as determinações 
emanadas do(a) Pregoeiro(a) na forma da alínea "a" do subitem anterior. 
7 .6.5. Preclui o direito de apresentar lance verbal, sendo considerado 
desistente, o licitante que deixar de apresentar lance no prazo determinado 
pelo(a) Pregoeiro(a) na forma da alínea "b" do subitem 7.6.3. 
7.6.6. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo(a) 
Pregoeiro(a), implicará exclusão do licitante das rodadas posteriores de oferta 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO i LIMOEIRO DO NORTE 
A V. DOM AURELIANO MATOS, 1400- CENTRO-CEP 62930-000/CfPJ 07.625.932/0001-79 CGF 06.198.108-7 

Site: www.saae-limoeiro.com. 'br 
Email; contato@saae-limoeiro.com. br - pessoa/elicitacao@saae-limoeiro.com. br 



' 
PREFEITURA OE 

I.lMOEIRO oo NORlE 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUJ E ESGOTO 

de lances verbais, ficando sua última proposta registrada para efeito de 
classificação ao final da etapa competitiva. 
7 .6. 7. Quando não mais se realizarem lances verbais por quaisquer dos 
licitantes será declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas 
em ordem decrescente de valor, exclusivamente pelo critério de menor preço. 
7.6.8. O(A) Pregoeiro(a) poderá negociar diretamente com o proponente para 
que seja obtido preço melhor para a Administração nas situações em que não 
se realizem lances verbais, ou realizando-se, depois de declarado o 
encerramento da etapa competitiva se a oferta não for aceitável, ou se o licitante 
classificado for considerado inabilitado, no exame de oferta subsequente. 
7.6.9. Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente 
classificadas sem que se realizem lances verba!is, o desempate se fará por 
sorteio, em ato público, na própria sessão do Pregão. 
7.6.10. Tratando-se de preço inexequível o(a) Pregoeiro(a) poderá determinar ao 
licitante que comprove a exequibilidade de sua proposta, em prazo a ser fixado, 
sob pena de desclassificação. 
7.6.11. Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances verbais, e 
realizada a classificação final das propostas, o(a) Pregoeiro(a) examinará a 
aceitabilidade do primeiro classificado, especialmente quanto à conformidade 
entre a proposta/ oferta de menor preço e o valor/ estimado para a contratação 
constante da planilha dos autos do processo, decidindo motivadamente a 
respeito. 
7.6.12. O(A) Pregoeiro(a) poderá, também "sob condição", negociar diretamente 
com o classificado subsequente para que seja obtida melhor oferta que a sua 
proposta anteriormente oferecida a fim de consfguir menor preço, caso não 
comprovada a exequibilidade do licitante anteriormente classificado. 
7.6.13. O lance verbal depois de proferido será irretratável, não podendo haver 
desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às 
penalidades constantes deste edital. 
7.6.14. Os licitantes que apresentarem preços excessivos ou manifestamente 
inexequíveis serão considerados desclassificados, não se admitindo 
complementação posterior. 
7 .6.15. Considerar-se-ão preços manifestamente inexequíveis aqueles que 
forem simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de 
mercado, acrescidos dos respectivos encargos. 
7.6.16. Não serão adjudicadas propostas com preços unitários e/ou global 
superiores aos valores estimados para a contratação, constantes da planilha 
dos autos do processo. J 

7.6.17. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços 
registrados que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo 
Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE de Limoeiro do Norte. 
7.7. ADEQUAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS: ~aso o preço referente ao preço 
final seja composto de preços unitários, deverá o(a) Pregoeiro(a), antes da 
convocação de todos os licitantes, solicitar do vencedor a adequação desses 
preços ao valor do lance final. 1 
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7. 7 .1. A Proposta de Preços Adequada ao preço ofertado no lance final para que 
os preços dos itens estejam compatíveis com a média de preços de mercado 
deverá ser apresentada no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas. 
7.8. HABILITAÇÃO DO LICITANTE CLASSIFICADO: Existindo proposta 
classificada aceitável, o(a) Pregoeiro(a) anunciará a abertura do envelope 
referente aos "Documentos de Habilitaç40" dos) licitante(s) que 
apresentou(aram) a(s) melhor(es) proposta(s) com amostra aprovada, para 
confirmação das suas condições habilitatórias, determinadas no item 6. 
7.8.1. Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos 
exigidos no Envelope Nº. 02 (Documentos de Habilitação), ou os apresentarem 
em desacordo com o estabelecido neste edital, ou com irregularidades, serão 
considerados inabilitados, não se admitindo complementação posterior. 
7.8.2. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante 
será declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo(a) 
Pregoeiro(a), caso não haja intenção de interposição de recurso por qualquer 
dos demais licitantes. 
7.8.3. Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) 
examinará a oferta subsequente, permitida negociação - subitem 7.6.8 do 
edital, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à verificação da habilitação 
do licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração 
de uma proposta que atenda integralmente ao edital, sendo o respectivo licitante 
declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame. 
7.8.4. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas 
forem desclassificadas, aplica-se, no que couber, as disposições do §3º do art. 
48 da Lei nº 8.666/93, alterada e consolidada. 
7.9. RECURSOS: Somente no final da sessão, depois de declarado o(s) 
licitante(s) vencedor(es) do certame, qualquer licitante poderá manifestar, 
imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, com registro em ata 
da síntese das suas razões, facultando-lhe juntar memoriais no prazo de 03 
(três) dias, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar 
contrarrazões em prazo sucessivo também de 03 (três) dias, que começará a 
correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 
dos autos. 
7.10. ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão será lavrada ata 
circunstanciada, que mencionará os licitantes credenciados, as propostas 
escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, a análise da 
documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser 
a mesma obrigatoriamente assinada, ao final, pelo(a) Pregoeiro(a) e sua Equipe 
de Apoio, e facultativamente, pelos licitantes ainda presentes quando do 
encerramento dos trabalhos. 
7.10.1. Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e 
o preço final seja igual ou inferior ao previsto para a contratação, será feita 
pelo(a) Pregoeiro(a) a adjudicação ao licitante declarado vencedor do certame e 
encerrada a reunião, após o que o processo, devidamente instruído, será 
encaminhado: 
a) À Procuradoria do Município ou à Assessoria Jurídica, para fins de análise e 
parecer jurídico sobre o processo licitatório; 
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b) Depois ao(s) órgão(s) solicitantes da presente licitação para homologação e 
consequente formalização do termo de contrato. 
7.11. SUSPENSÃO DA SESSÃO 
7.11.1. O{A) Pregoeiro(a) é facultado suspender qualquer sessão mediante 
motivo devidamente justificado, fazendo constar esta decisão na ata dos 
trabalhos. 
7.11.2. O(A) Pregoeiro(a) poderá, para analisar[ as propostas de preços, os 
documentos de habilitação e outros documentos, solicitar pareceres técnicos e 
suspender a sessão para realizar diligência a fim de obter melhores subsídios 
para as suas decisões. 
7.12. INDICAÇÃO DO VENCEDOR: No julgamento das propostas/ofertas será 
declarado vencedor o Licitante que, tendo atendido a todas as exigências deste 
edital, apresentar MENOR PREÇO POR ITEM, cujo objeto do certame a ele será 
adjudicado. 
7.12.1. Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste edital. 

8.RECURSOS 
8.1. Somente no final da sessão, depois de declarado o(s) licitante(s) 
vencedor(es) do certame, qualquer licitante poderá manifestar, imediata e 
motivadamente, a intenção de interpor recurso, cpm registro em ata da síntese 
das suas razões, facultando-lhe juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias, 
ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões 
em prazo sucessivo também de 03 (três) dias, que jcomeçará a correr do término 
do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
8.2. O recurso será dirigido ao Superintendente a.o SERVIÇO AUTÔNOMO DE 
ÁGUA E ESGOTO - SAAE DE LIMOEIRO DO NORTE, por intermédio do(a) 
Pregoeiro(a), o qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, 
neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contado do recebimento do recurso pelo Superintendente do SERVIÇO 
AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE DE LIMOEIRO DO NORTE. 
8.3. Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou 
subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no 
processo para responder pelo licitante. 
8.4. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente 
protelatórios ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo 
licitante. 
8.5. O recurso contra decisão do(a) Pregoeiro(a) terá efeito suspensivo, conforme 
disposto no§ 2º do art. 109 da Lei Nº. 8.666/93. 
8.6. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao 
final da sessão do Pregão, importará a preclusão do direito de recurso e a 
adjudicação do objeto da licitação pelo(a) Pregoeiro(a) ao licitante vencedor. 
8. 7. A petição poderá ser feita na própria sessão e, se oral, será reduzida a termo 
em ata, facultado o(a) Pregoeiro(a) o exame dos fatos e julgamento imediato do 
recurso. 
8.8. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 
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8.9. Decidido o recurso e constatada a regularidade dos atos procedimentais, 
Superintendente do SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE DE 
LIMOEIRO DO NORTE homologará e procederá a adjudicação da(s) proposta(s) 
vencedora(s); 
8.10. A intimação dos atos decisórios da Administração - Pregoeiro(a) ou 
Superintendente do SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE DE 
LIMOEIRO DO NORTE em sede recursa! será feita mediante afixação do ato 
resumido no Diário Oficial do Município, Jornal O Povo, site www.saae 
limoeiro.com.br/licitacoes, conforme disposto na Lei Municipal. 
8.11. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada 

1 - aos interessados na sala do(a) Pregoeiro(a) do Serviço Autônomo de Agua e 
Esgoto - SAAE de Limoeiro do Norte, caso não seja contrário às particularidades 
do PREGÃO PRESENCIAL Nº. 22110001 /2018PP. 

9. DA(S) DOTAÇ. O ( ES) OR~AMENTÃlYAffi)._• ___. 
9.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento do Serviço Autônomo de Água e 
Esgoto: Exercício 2019 Atividade 1401.171221701.2.064 Gerenciamento 
Administrativo do Serviço Autônomo de Água e [Esgoto - SAAE, Classificação 
econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 3.3.90.39.99. 

10. CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO, jDILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO 
E ANULA~=Ã=O;.__ __ ~--------+-------------' 
10.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das 
propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou 
impugnar o ato convocatório deste Pregão. J 

10.1.1. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante 
a Administração a pessoa que não o fizer dentro do prazo fixado no subitem 
10.1, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 
10.1.2. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de 
participar do processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela 
pertinente. 
10.2. Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou 
impugnações mediante petição confeccionada em máquina datilográfica 
ou 
impressora eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os seguintes 
requisitos: 
10.2.1. O endereçamento ao(à) Pregoeiro(a) do i.erviço Autônomo de Água e 
Esgoto - SAAE de Limoeiro do Norte; 
10.2.2. A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal 
(acompanhado dos documentos comprobatóriosl] contendo o nome, prenome, 
estado civil, profissão, domicílio, número do· !documento de identificação, 
devidamente datada, assinada e protocolizada nal sede do Serviço Autônomo de 
Água e Esgoto - SAAE de Limoeiro do Norte, si

1
tuada na Av. Dom Aureliano 

Matos, 1.400, Centro, Limoeiro do Norte/CE de segunda à sexta-feira, no 
horário de 07h30min às 13h00min, dentro do prazo editalício; 
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10.2.3. O fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens 
ou subitens discutidos; 
10.2.4. O pedido, com suas especificações; f_ 
10.3. A resposta do Serviço Autônomo de Água e fsgoto - SAAE de Limoeiro do 
Norte será disponibilizada a todos os interessados no e mediante afixação do 
ato resumido no flanelógrafo, conforme disposto em lei municipal, e constituirá 
aditamento a estas instruções. 
10.4. O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado. 
10.5. Acolhida a petição de impugnação contra oJ ato convocatório que importe 
em modificação dos termos do edital será designada nova data para a realização 
do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das Propostas de Preços. 
10.5.1. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma 
que se deu o texto original. 
10.6. DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, o(a) 
Pregoeiro(a) ou a autoridade superior, poderá promover diligências no sentido 
de obter esclarecimentos, confirmar informações ou permitir que sejam sanadas 
falhas formais de documentação que complementem a instrução do processo, 

1 

vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 
originariamente da proposta de preços, fixando o prazo para a resposta. 
10.6.1. Os licitantes notificados para prestl quaisquer esclarecimentos 
adicionais deverão fazê-lo no prazo determinado pelo(a) Pregoeiro(a), sob pena 
de desclassificação/ inabilitação. 
10.7. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O Serviço Autônomo de Água e Esgoto - 
SAAE de Limoeiro do Norte poderá revogar a licitação por razões de interesse 
público, no todo ou em parte ou anular esta licitação por ilegalidade, em 
qualquer etapa do processo. 

11. DA FORMALIZA ÃO DO CONTRATO 
11.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas 
mediante lavratura do respectivo contrato, subscrita pelo Serviço Autônomo de 
Água e Esgoto - SAAE de Limoeiro do Norte, através do Superintendente do 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE DE LIMOEIRO DO 
NORTE, e o licitante vencedor, que observará os termos da Lei Nº. 8.666/93, 
da Lei Nº. 10.520/02, deste edital e demais normas pertinentes, bem como da 
Lei 123/2006 e 147 /2014 e alterações posteriores, e Acordão nº 2957 /2011, 
TC 017.752/2011-6 de 09/11/2011. 1 

11.1.1. Integra o presente instrumento a minuta do contrato a ser celebrado. 
11.1.2. Os licitantes, além das obrigações resultantes da observância da 
Legislação aplicável, deverão obedecer às disposições elencadas no instrumento 
contratual. 
11.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Serviço Autônomo 
de Água e Esgoto - SAAE de Limoeiro do Norte convocará o licitante vencedor 
para assinatura do instrumento contratual, nos temos do modelo que integra/ 
este Edital. 
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11.2.1. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de 
não formalizar o contrato no prazo estabelecido, srjeitará a licitante à aplicação 
das penalidades previstas neste edital e na legislação pertinente. 
11.2.2. Se o licitante vencedor não assinar o contrato no prazo estabelecido é 
facultado à Administração Municipal convocar los licitantes remanescentes, 
respeitada a ordem de classificação final das propostas, para fazê-lo em igual 
prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive 
quanto aos preços. 
11.3. Incumbirá à Administração providenciar a publicação do extrato do 
contrato na imprensa oficial do município. 
11.4. O contrato terá a duração de 12 (doze) me

1

ses, contados da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado nos prazos do art. 57, inciso II, da Lei 
8.666/93, por se tratar de serviços de natureza continuada, tendo eficácia após 
a publicação do extrato na imprensa oficial, nos termos da Lei 8.666/ 1993, por 
iguais e sucessivos períodos, se da conveniência para a administração pública, 
devendo a prorrogação ser motivada e processlada nos ditames do mesmo 
Estatuto. 

12. DA PRESTA~ÃO DOS SERVIÇ,.....;;O;..;;;S""------+-------------' 
12.1. DAS ORDENS DE SERVIÇOS: Os serviços licitados/ contratados serão 
executados mediante expedição de ORDENS 9E SERVIÇOS, por parte da 
administração ao licitante vencedor, que indicarão os quantitativos a serem 
executados, de acordo com a conveniência e o~ortunidade administrativa, a 
necessidade e disponibilidade financeira da Contratante. 
12.1.1. A ordem de serviço emitida conterá bs serviços pretendidos e a 
respectiva quantidade, devendo ser entregue à I contratada no seu endereço 
fisico, ou enviada via fac-símile ao seu número de telefone, ou ainda remetida 
via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos daldos constem do cadastro de 
fornecedores ou de sua proposta de preços. 1 

12.1.2. Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de 
serviço, a contratada deverá fazer a executar os serviços no local, prazo e 
horários previstos. 
12.1.3. O aceite dos serviços pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade 
civil do fornecedor por vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as 
especificações estabelecidas no anexo deste ledital quanto aos serviços 
executados. 
12.2. Para os serviços objeto deste certame, deverá ser emitida fatura e nota 
fiscal em nome do Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE de Limoeiro do 
Norte. 1 

12.2.1.1. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal 
deverão ser requeridas junto ao órgão solicitante.J 
12.2.2. No caso de constatação da inadequação dos serviços executados às 
normas e exigências especificadas neste edital e na proposta de preços 
vencedora a Administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob 
pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forln.a da lei e deste instrumento. 
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12.2.3. As prorrogações de prazo serão concedidas somente mediante 
justificativa, permissivo legal e conveniência atestada pelo Serviço Autônomo de 
Água e Esgoto - SAAE de Limoeiro do Norte. 
12.3. Os serviços licitados deverão ser executados, observando rigorosamente 
as condições contidas no termo de referência, nos anexos desse instrumento e 
disposições constantes de sua proposta de preços, bem ainda às normas 
vigentes, assumindo o fornecedor a responsabilidade pelo pagamento de todos 

1 

os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, 
bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do fornecimento 
que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda: 
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, o objeto do fornecimento em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções; 
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado; 
e) Indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução 
do fornecimento. As decisões e providências que ultrapassarem a competência 
do representante do fornecedor deverão ser comunicadas aos seus superiores 
em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 
d) A execução do serviço deve se efetuar de forma a não comprometer o 
funcionamento dos serviços dos órgãos solicitantes. 
12.4. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo Sr. José 
Maria Filho - Controle Interno. 

13. DO O DO PAGAMENTO REAJUSTE E RE UILIBRIO 
13.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência 
de todos os tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 
taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas 
previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento dos bens licitados, inclusive 
a margem de lucro. 
13.2. PAGAMENTO: O pagamento será feito na proporção da execução dos 
serviços, segundo as ordens de serviços expedidas pela Administração, de 
conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor 
da despesa, acompanhadas das certidões federais, estaduais e municipais do 
licitante vencedor, todas atualizadas, observadas! as condições da proposta. 
13.2.1. O Pagamento será efetuado mensalmente, em até 30 (trinta) dias após 
o adimplemento da obrigação e o encaminhamento da documentação 
necessária, observada as disposições editalícias, através de crédito na conta 
bancaria da CONTRATADA. 
13.4. Será permitido o reajustamento do valor contratual com base no Índice 
Geral de Preços de Mercado (IGPM), ou outro índice que vier a substituí-lo, ou ;· 
a repactuação do preço do Contrato, desde que observado o interregno mínimo . 
de um ano, a contar da data de sua assinatura ou da data de sua última 
repactuação ou reajuste. 

~ 
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13.5. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem 
fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de 
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual, poderá,I mediante procedimento 
administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser 
restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos 
do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do 
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 
inicial do contrato, na forma do art. 65, II, "d" da Lei Nº. 8.666/93, alterada e 
consolidada. 

14. DAS SAN~...:.Õ.,.;aES.....,.. ____.1--------------i 
14.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta de 
preços, não assinar o termo de contrato, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução do contrato, não mantiver a proposta 9u lance, falhar ou fraudar na 
execução do fornecimento, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com Serviço Autônomo de Água e 
Esgoto - SAAE de Limoeiro do Norte e será descredenciado no Cadastro do 
Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE de Limoeiro do Norte pelo prazo de 
até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das 
demais cominações legais: 
I. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de: 
a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado; 
b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
e) Não manter a proposta ou lance; 
d) Fraudar na execução do contrato; 
e) Comportar-se de modo inidôneo; 
II. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na 
prestação dos serviços, contados do recebimento da ordem de serviço, até o 
limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor do serviço, caso seja inferior a 30 
(trinta) dias; 
III. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, na 
hipótese de atraso superior a 30 (trinta) dias na prestação dos serviços; 
14.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar 
transtornos ao desenvolvimento do serviço, às atividades da Administração, 
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por 
parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, no 
termo de contrato ou em outros documentos! que o complementem, não 
abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais 
sanções previstas na Lei Nº. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei Nº. 
10.520/02, as seguintes penas: 
a) Advertência; 
b) Multa de 1 % (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da 
requisição, ou do valor global do contrato. 
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14.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no 
prazo de 05 (cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio 
de Documento de Arrecadação Municipal- DAM. 
14.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente 
descontado do pagamento a que o licitante fizer jus. 
14.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência Ide crédito do licitante, o valor 
devido será cobrado administrativamente ou inscrito como dívida ativa no 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - S.NAE DE LIMOEIRO DO NORTE 
e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos 
correspondentes. 
14.4. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após 
regular processo administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório. 
14.4.1. No processo de aplicação de penalidadfs é assegurado o direito ao 
contraditório e à ampla defesa, garantidos os segµintes prazos de defesa: 
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência; 
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar 
com o Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE de Limoeiro do Norte e 
descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Serviço Autônomo de Água 
e Esgoto - SAAE de Limoeiro do Norte pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 
14.4.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indício de causar dano 
ou prejuízo a Administração Publica ou e~ário deverá inaugurar um 
procedimento administrativo de apuração dos fat~s. Os casos ocorridos durante 
os procedimentos licitatórios serão comunicados oficialmente e, devidamente 
instruído, pelo(a) Pregoeiro(a) à Procuradoria do SERVIÇO AUTÔNOMO DE 
ÁGUA E ESGOTO - SAAE DE LIMOEIRO DO NORTE para apuração. Nos casos 
ligados a fase posterior a adjudicação serão comunicados pela autoridade 
gestora competente à Procuradoria. 

15. DISPOSI ES GERAIS 
15.1. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre os interes1sados, atendidos o interesse 
público, sem comprometimento da segurança e do regular funcionamento da 
Administração. 
15.2. Os casos omissos poderão ser resolvidos pelo(a) Pregoeiro{a) durante a 
sessão e pelo(s) órgão(s) solicitantes da licitação, nos demais casos. 
15.3. O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará 
no afastamento do licitante, desde que sejam jpossíveis a aferição da sua 
qualidade e a exata compreensão da sua proposta durante a realização da 
sessão pública deste Pregão. 1 

15.4. A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicará 
direito à contratação. 
15.5. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela 
apresentação de documentação referente ao presente edital, nem em relação às 
expectativas de contratações dela decorrentes. 
15.6. A homologação do presente procedimento será de competência do(s) 
órgão{s) solicitante(s). 
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15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de 
início de contagem e inclui-se o dia do vencimento, observando-se que só se 
iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no Serviço Autônomo de 
Água e Esgoto - SAAE de Limoeiro do Norte, exceto quando for expressamente 
estabelecido em contrário. 
15.8. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato 
superveniente que impeça a realização do certame na data prevista, a sessão 
será remarcada para no mínimo 24h (vinte eJ quatro) horas a contar da 
respectiva data. 
15.9. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital 
será competente o Foro da Comarca de Limoeiro do Norte /CE. 
15.10. Quaisquer informações e cópias do editalle ~exos poderão ser obtidas 
junto ao(á) Pregoeiro(a) do Serviço Autônomo de Agua e Esgoto - SAAE de 
Limoeiro do Norte em sua sede localizada na Av. Dom Aureliano Matos, 1.400, 
Centro, Limoeiro do Norte/CE de segunda à sextafeira, no horário de 07h30min 
às 13h00min e/ou pelos sítios eletrônicos: do Tribunal de Contas dos 
Municípios do Estado do Ceará (TCM/CE): www.tcm.ce.gov.br, e do SAAE 
www.saae-limoeiro.com. br /licitacoes. 
15.11. Todas as normas inerentes às contratações do objeto deste certame, 
discriminadas no termo de referência deste editall deverão ser minuciosamente 
observadas pelos licitantes quando da elaboração de suas propostas de preços. 

1 

embro de 2018. 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

I. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PREST~ÇÃO DE SERVIÇOS DE OXIDAÇÃO ~ DESINFECÇÃO DE ÁGUA 
ATRAVES DE CLORO LIQUEFEITO ENVASADO EM CILINDROS DE 50, 
68 E 900 KG A SEREM ENTREGUES NA(S) ESTAÇÃO(ÕES) DE 
TRATAMENTO DE ÁGUA DO SAAE DE LIMOEIRO DO NORTE, 
INCLUINDO EQUIPAMENTOS DE DOSAGEM, MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA, SINALIZAÇÃO, KITS DE SEGURANÇA, 
LOGÍSTICA DE DISTRIBUIÇÃO, TREINAMENTO E FORNECIMENTO DE 
BANNER COM INSTRUÇÕES DE USO AO OPERADOR DA ETA DE 
ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS PREVISTOS 
NESTE TERMO. 

II. DA ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DOS SERVIÇOS: 
2.1. O serviço será prestado de acordo com a demanda estabelecida pelo 

Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE de Limoeiro do Norte, 
conforme detalhamento abaixo: 

a) O serviço deverá ser realizado no local descrito na ordem de serviços 
emitida pelo Serviço Autônomo de Águale Esgoto - SAAE de Limoeiro 
do Norte; 

b) Deverá ser designado para a execução do objeto do presente, 
profissional qualificado e habilitado; l 

c) A consultoria técnica será prestada se pre que se fizer necessária; 
d) O treinamento será realizado com os servidores designados pelo 

Gestor do SAAE, havendo duração rilínima de 4 horas( Teoria + 
Prática), a respeito de manuseio, transporte de cilindros de cloro, 
operação de equipamentos de dosagem em condições regulares e 
emergenciais, segurança, bem como do plano de contingência no 
início do contrato e anualmente para multiplicadores definidos pela 
CONTRATANTE. 

e) Fornecimento de cloro liquefeito (Cloro líquido; fórmula molecular: 
Cl2; número CAS: 7782-50-5; massa molar: 70.9 g/mol; pureza 
mínima: 99.5% (v /v); resíduo não volátil máximo: 75 ppm; coloração 
ãmbar em estado líquido e amarelo-esverdeada em estado gasoso; 
solubilidade mínima em água: 7,6 g/L (1 atm, 20ºC); ponto de fusão - 
101,0 ºC (1 atm), ponto de ebulição : 34,0 ºC (1 atm); densidade do 
líquido (água=l): 1,4 (15 ºC); densidade de vapor (ar=l): 2,5 (20 ºC); 
pressão vapor: 6,8 atm (20 ºC), limites máximos de impurezas de 
acordo com NBR 15.784:2014) envasado em cilindros com 
capacidade de 50, 68 e/ou 900 kg para atendimento as ETA's - A 
utilização do produto nas estações de tnatamento não deverá provocar 
alterações na água tratada que comprometa a saúde dos 
consumidores, devendo verificação ser !efetuada nos termos previstos 
na portaria 2.914/2011/MS (Art. 13/ III-b) e na NBR 15.784:2014; 
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f) O produto a ser fornecido poderá ser inspecionado e analisado, a 
qualquer tempo, pela CONTRATANTE, durante ou após a sua 
fabricação. O Fornecedor estará sujeito às sanções administrativas 
previstas no contrato, caso sejam constatadas contradições com os 
resultados apresentados no momento da contratação. Neste caso 
também poderão ser exigidos do fornecedor, às suas expensas, novas 
análises e novo Relatório de Estudos do Produto. 

g) A emissão dos laudos correrá às expensas da empresa CONTRATADA; 
h) Fornecimento e instalação de manifold, dosadores e conexão dos 

cilindros; 
i) Fornecimento e instalação de equipamentos dosadores de cloro; 
j) Fornecimento e instalação de detectores de vazamento de cloro; 
k) Fornecimento de Máscara panorâmica ou autônoma, sinalização e 

Kits de segurança em cada sistema; 
1) Fornecimento de kits de retirada de vazamento (A ou B); 
m) Logística de transporte e distribuição dos cilindros de cloro até cada 

estação de tratamento de água elencada neste termo garantindo 
sempre condições de estoque mínimo para continuidade do processo 
de tratamento; 

n) Manutenção preventiva e corretiva qe cilindros e equipamentos 
(dosadores e bombas fornecidas) envolvidos no serviço: A manutenção 
corretiva deverá ser efetivada dentro de um período máximo de 96 h 
considerando que o processo tenha sido continuado utilizando os 
equipamentos reservas. Em caso de deécontinuidade, a corretiva tem 
que ocorrer no prazo máximo de 24h; A manutenção preventiva deverá 
ocorrer conforme cronograma a ser disponibilizado pela 
CONTRATADA e aprovada pelo gestor do contrato. 

o) Banner ou placa na área da ETA com instruções para operação do 
sistema, de segurança e de emergência, atualizado anualmente; 

p) Todas as instalações deverão ser dotadks de equipamentos reserva 
incluindo, dosadores e reguladores de pressão, booster (quando 
necessário) visando a garantia da cohtinuidade do processo de 
dosagem de cloro; 

q) Será recusado os serviços e equipamentos que não atender a 
necessidade do Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE de 
Limoeiro do Norte. 

Observação: É de responsabilidade da CONTRATADA manter estoque 
estratégico de cilindros de 50, 68 e 900kg de forma a garantir o 
abastecimento em situações de contingência. Da mesma forma, caberá a 
CONTRATADA dispor de equipamentos dosadores de cloro backup para 
evitar interrupção nos serviços, cuja descontinuidade será caracterizada 
como não conformidade e submetida à aplicação das penalidades 
previstas neste termo. Os detectores deverão dispor de sistema sonoro de 
aviso da ocorrência de vazamentos. I 
III. DA EQUIPE TÉCNICA: 
---,.-----,---~ 
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3.1. A empresa contratada deverá disponiJbilizar para os serviços no 
mínimo: 
a) O 1 {um) profissional Técnico, com experiência comprovada 
compatível com o objeto; 
Na proposta de preços a empresa contratada deverá incluir todos 
os custos de ordem tributária, ti'abalhista, previdenciária, 
fiscais, toda despesa com deslocamento, alimentação, 
hospedagem e ainda as despesas que se fizerem necessárias para 
a execução dos serviços. 

3.2. 

IV. DOS REQUISITOS MÍNIMOS: 

São requisitos mínimos à participação no certame: 
4.1. QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL: 
a) Apresentar, no mínimo, 01 {um) atestado de capacidade técnica, 

emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando 
que o licitante esteja executando ou tenha executado serviços compatíveis 
ou similares com o objeto desta licitação. 

4.2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL: A licitante deverá 
apresentar explicitamente a indicação de no mínimo O 1 {um) profissional, 
pertencente ao seu quadro permanente, adequado e disponível para a 
realização do objeto da licitação, sendo: 

a) O 1 {um) profissional Técnico, com experiência comprovada 
compatível com o objeto. 1 

4.2.1. Entende-se, para fins desta solicitação, como pertencente ao 
quadro permanente: socio, diretor, empregado ou contratado. A 
comprovação de vinculação ao quadro permanente da licitante será feita: 

a) Para sócio, mediante a apresentação do estatuto social e aditivos. 
b) Para diretor, mediante a apresentação da ata de eleição e posse 

da atual diretoria, devidamente registradajunto ao órgão competente. 
c) Se o profissional integrante não for sócio e/ ou diretor da empresa, 

a comprovação se dará mediante a apresenta!ção da cópia da Carteira de 
Trabalho e Previdência Social {CTPS) ou contrato de prestação de serviços 
devidamente assinado e celebrado na forma da lei. 

4.2.2. A comprovação de conhecimento que trata o subitem 5.2. 
letra a, deverá ser demonstrada através de atestados, certidões, carteiras 
de trabalho, documentos públicos oficiais ou putro equivalente. 

4.2.3. O profissional indicado pelo licitante para fins de 
comprovação da capacitação técnico-profissional de que trata o subitem 
5.2 desta solicitação deverão participar permanentemente do serviço 
objeto desta licitação, admitindo-se a substituição por profissional de 
experiência equivalente ou superior, desde !que aprovado pelo Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto de Limoeiro do Norte/Ce. 

V. DO VALOR ESTIMADO: 
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5.1. O valor estimado para a execução dos serviços será apurado pela 
média dos valores obtidos nas pesquisas de preços solicitadas, sendo que 
estes deverão estar de acordo com os preços praticados no mercado local e 
ou regional. 

VI. DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS: 1 

6.1. Os serviços serão executados no prazo de 12 (doze) meses, 
iniciados no prazo máximo de 05 (cinco) dias, após a emissão da ordem de 
serviços. Sendo executados nas ETAs da CONTRATANTE, conforme 
programação a ser estabelecida periodicamente entre a CONTRATADA e a 
CONTRATANTE. 

6.2. A CONTRATADA deverá implantar os sistemas de dosagem de 
cloro nas ETAs em um prazo máximo 120 dias (cento e vinte) dias após 
assinatura da Ordem de Serviço. 

6.3. A programação deverá ser obedecida rigorosamente, com relação 
às datas e locais para descarga. Atrasos ou antecipações deverão ser 
informados à Unidade Gestora. 

VII. DO TERMO DO CONTRATO 
7.1. O contrato terá a duração de 12 (doze) meses, contados da data 

de sua assinatura, podendo ser prorrogado nos prazos do art. 57 da Lei 
8.666/93, tendo eficácia após a publicação db extrato na imprensa oficial, 
nos termos da Lei 8.666/ 1993, por iguais e sucessivos períodos, se da 
conveniência para a administração pública) devendo a prorrogação ser 
motivada e processada nos ditames do mesm1 Estatuto. 
VII. Do Reajuste e da Repactuação do Valo~ Contratual: 

8.1. Os preços são fixos e irreajustávfis pelo período de 12 (doze) 
meses da apresentação da proposta comercial. Após os 12 (doze) meses os 
preços contratuais serão reajustados, tomando-se por base a data da 
apresentação da proposta, pela variação dol Índice Nacional de Preço ao 
Consumidor(INPC) editada no site do IBGE(Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística) a disponível no site: www.ibge.gov.br. 

IX. DO PAGAMENTO: 1 

9.1. O Pagamento será efetuado mens,almente, em até 30 (trinta) 
dias após o adimplemento da obrigação e o encaminhamento da 
documentação necessária, observada as disposições editalícias, através 
de crédito na conta bancaria da CONTRATADA. 

X. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 1 

a) Exercer a fiscalização da execução do trabalho; 
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b) Fornecer o apoio técnico e institucional formal para facilitar o acesso da(o) 
contratada(o) a todas as informações necessárias à consecução dos objetivos 
de que trata este Projeto Básico; 
e) Disponibilizar a descrição do local onde será executado os serviços. 
d) Efetuar o pagamento conforme clausula convencionada no instrumento 
contratual. 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE AGUi E ESGOTO 

XI. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
a) Executar as atividades em conformidade com o descrito no Termo de 
Referência com os mais elevados padrões Jde competência, integridade 
profissional e ética; 
b) Designar para a execução do objeto do presente, profissional qualificado 
e habilitado, e cumprir com as obrigações trabalhistas, devendo comprovar 
a experiência dos profissionais apresentados; 
c) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, cujas 
reclamações ou orientações se obriga a atender prontamente; 
d) Arcar com as despesas de deslocamento e diárias sua e de seu pessoal 
contratado na execução das atividades externas próprias, assumindo todas 
as despesas relativas a pessoal e quaisquer outras oriundas, derivadas ou 
conexas com o contrato, tais como: combustí~el, salários, encargos sociais 
e trabalhistas e eventuais passivos, impostos, alimentação do seu pessoal, 
deslocamentos de funcionários, equipamentos de proteção individual e 
coletivo, tributos, seguros, taxas e serviços, licenças em repartições 
públicas, registros, autenticações do contrato, etc, e ficando, ainda, para 
todos os efeitos legais, declarada pela(o) contratada(o) a inexistência de 
qualquer vínculo empregatício entre seus empregados e/ou prepostos e a 
contratante; 
e) Responsabilizar-se por quaisquer danos causados a terceiros em virtude 
do objeto do contrato a ser firmado; / 
f) Não caucionar ou utilizar o contrato celebrado para qualquer operação 
financeira, sem prévia e expressa autorização da contratante; 
g) Submeter-se às normas e condições baixadas pela contratante, quanto ao 
comportamento, discrição e urbanidade na relação interpessoal; 
h) Exercer rigoroso controle de qualidade sobre as informações apresentadas 
e atuar sempre dentro dos prazos estabelecidps; 
i) A(O) contratada(o) deverá realizar todas as atividades descritas acima 
deste quando tocante as atividades do Serviço Autônomo de Água e Esgoto 
- SAAE de Limoeiro do Norte na representação do Ordenador de Despesa, 
em ações correlatas com as atividades profissionais. 
Aceitar, nas mesmas condições registradas, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem na execução, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato, na forma do§ 1 º do artigo 65 da Lei nº 8.666/93. 

XII. Da Justificativa para Contratação: O SAAE de Limoeiro do Norte, 
no intuito de oferecer aos seus usuários uma agua de boa qualidade, 
necessita a contratar esses serviços para melhora atendimento à 
população. 
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XIII. Da Apresentação dos Preços: 

ITEM I ESPECIFICAÇÕES 
I QUANTIDADE UNIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 1 

00001 SERVIÇO DE OXIDAÇÃO E DESINFECÇÃO DE AGUA ATRAVES DE CLORO LIQUEF 
EITO 
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços 
de oxidação e desinfecção de água através de cloro liquefeito 
envasado (fornecimento incluso, medição da unidade será por kg) 
em cilindros de 50, 68 e 900 kg a serem entregues na(s) 
Estação(ões) de Tratamento de água do SAAE DE LIMOEIRO DO NORTE, 
incluindo equipamentos de dosagem, manutenção preventiva e 
corretiva, sinalização, kits de segurança, equipamentos de 
proteção, máscara panorâmica ou autônoma, logística de 
distribuição, treinamento e fornecimento de banner com instruções 
de uso ao operador da ETA 

60,000.00 UNIDADE 12,870 772.200,00 

VALOR TOTAL R$ 1 772.200,00 1 

XIV. Da Dotação Orçamentária: 
14.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em 
dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do Serviço Autônomo 
de Água e Esgoto: Exercício 2018 Atividade 1401.171221701.2.064 
Gerenciamento Administrativo do Serviço Aili.tônomo de Água e Esgoto - 
SAAE, Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa 
jurídica 

XV. Do Fiscal de Contrato: 
15.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo servidor 
José Maria Filho. 

Analisado e elaborado por: 
Francisco Valdo Freitas de Lemos 

Superintendente do Serviço Autônomo Jde Água e Esgoto - SAAE 
de Limoeiro do Norte 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 22110001/2018PP 
1 

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 22110001/2018PP 
AO(À) PREGOEIRO(A) DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - 
SAAE DE LIMOEIRO DO NORTE 
Razão Social: 
CNPJ Nº.: 
Inscrição Estadual ou Municipal: 
Endereço: 
Fone/Fax: 
Banco: 
Agência Nº.: 
Conta Corrente Nº.: 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE OXIDAÇÃO E DESINFECÇÃO DE ÁGUA ATRAVÉS DE 
CLORO LIQUEFEITO ENVASADO (FORNECIMENTO INCLUSO, MEDIÇÃO DA 
UNIDADE SERÁ POR KG) EM CILINDROS DE 50, 68 E 900 KG A SEREM 
ENTREGUES NA(S) ESTAÇÃO(ÕES) DE TRATAMENTO DE ÁGUA DO SAAE DE 
LIMOEIRO _DO NORTE, INCLUINDO EQUIR)AMENTOS D_E DOSAGEM, 
MANUTENÇAO PREVENTIVA E CORRETIVA, SINALIZAÇAO, KITS DE 
SEGURANÇA, EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO, MÁSCARA PANORÂMICA OU 
AUTÔNOMA, LOGÍSTICA DE DISTRIBUIÇÃO, TREINAMENTO E 
FORNECIMENTO DE BANNER COM INSTRUÇÕEJS DE USO AO OPERADOR DA 
ETA CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA. 

VALOR VALOR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. QTDE. UNITÁRIOR$ TOTAL 
R$ 

VALOR TOTAL R$ 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$_ (POR EXTENSO) 
Prazo de execução: 12 (doze) meses 
Validade da proposta: 60 (sessenta) dias 
Declaro para os devidos fins que nos preços oferecidos estão incluídas todas as 
despesas incidentes sobre a execução do objeto, tributos, deslocamento de 
pessoal e demais ônus pertinentes à contratação. 

<<<DATA>>> 

CARIMBO DA EMPRESA 
ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 

OBS.: AO ELABORAR SUA PROPOSTA DE PREÇOS, O LICITANTE DEVERA OBSERVAR 
FIELMENTE O PRESCRITO NO ITEM "5" DO EDITAL, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO. 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 22110001/2018PP 
1 
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ANEXO III - MODELOS DE DECLARAÇÕES/PROCURAÇÃO 

Item 1. Modelo de Declaração (Documento exigido no Credenciamento) 

DECLARAÇÃO 

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA sob as penas da lei, 
para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fazer 
prova em processo licitatório, junto ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto - 
SAAE de Limoeiro do Norte, o seguinte: 
1. Que dá ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 
constantes do instrumento convocatório; 
2. Que tem pleno conhecimento de todos os parãmetros e elementos do edital e 
dos serviços a serem ofertados no presente certame licitatório; e 
3. Que sua proposta de preços atende integralmente aos requisitos constantes 
no edital. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

<<<DATA>>> 

<<<DECLARANTE>>> 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO l LIMOEIRO DO NORTE 
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ANEXO III - MODELOS DE DECLARAÇÕES/PROCURAÇÃO 

Item 2. Modelo de Procura ão Documento exi · do no Credenciamento 

PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: <<<NOME DA EMPRESA, CNPJ Nº. e ENDEREÇO>>> neste 
ato representada por seu (titular, sócio, di:tetor ou representante), Sr. 
<<<NOME>>>, qualificação (nacionalidade, estadF civil, profissão, RG e CPF) 

OUTORGADO: <<<NOME DO CREDENCIADO>)> qualificação (nacionalidade, 
estado civil, profissão, RG, CPF e endereço). 

PODERES: O OUTORGANTE confere ao OUTORGADO pleno e gerais poderes 
para representá-lo junto ao Serviço Autônomo _t1~ fpa e Esgoto - SAAE de 
Limoeiro do Norte, na sessão de PREGAO PRESENCIAL Nº. 
22110001/2018PP, podendo o mesmo, assinar propostas de preços, atas, 
contratos, entregar durante o procedimento os documentos de credenciamento, 
envelopes de proposta de preços e documentos de habilitação, assinar toda a 
documentação necessária, como também formular ofertas e lances verbais de 
preços e praticar todos os demais atos pertinertes ao certame em nome da 
OUTORGANTE que se fizerem necessários ao fiel1cumprimento deste mandato, 
inclusive interpor recursos, ciente de que por força do artigo 675 do Código Civil 
está obrigado a satisfazer todas as obrigações contraídas pelo outorgado. 

<<<DATA>>> 

<<<OUTORGANTE>!> 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 1- LIMOEIRO DO NORTE 
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ANEXO III - MODELOS DE DECLARAÇÕES/PROCURAÇÃO 

Item 3. Modelo de Declaração (Documento exikido na Habilitação) 

DECLARAÇÃO 

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA: 

a) Sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, 
especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto - SAAE de Limoeiro do Norte, que, em 
cumprimento ao estabelecido na Lei Nº. 9.854, de 27/10/1999, publicada no 
DOU de 28 / 1 O/ 1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7°, da Constituição Federal, 
não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 
b) Que não fomos declarados inidôneos parai licitar ou contratar com a 
Administração Pública, nos termos do inciso IV 9-0 art. 87 da Lei Nº. 8.666/93 
e que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para 
participar no presente certame licitatório, bem !assim que ficamos ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, §2°, 
da Lei Nº. 8.666/93. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

<<<DATA>>> 

<<<DECLARANTE>>> 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTOI- LIMOEIRO DO NORTE i 
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Item 4. Modelo de Declaração (Documento exigido no Credenciamento) 

DECLARAÇÃO 

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA: 

Sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, nos 
termos da Lei Complementar nº 123/2006 e Lei 1/47 /2014, especialmente para 
fins de prova em processo licitatório, junto ao Serviço Autônomo de Água e 
Esgoto - SAAE de Limoeiro do Norte, ser! MICRO EMPRESA-ME OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE-EPP, nos termos da legislação vigente, não 
possuindo nenhum dos impedimentos previstos no § 4° do artigo 3° da Lei 
Complementar nº 123/2006. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

<<<DATA>>> 

<<<DECLARANTE>>> 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO r LIMOEIRO DO NORTE 
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ANEXO IV - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 
!PREÂMBULO 1 

O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE DE LIMOEIRO DO 
NORTE/CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o 
nº 07.625.932/0001-79, com sede na Av. Dom Aureliano Matos, nº 1400, 
Centro, Limoeiro do Norte/CE, neste ato/ representado pelo Exmo. 
Superintendente do SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE DE 
LIMOEIRO DO NORTE - Sr. Francisco Valdo Freitas de Lemos, doravante 
denominada CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa , pessoa 
jurídica de direito privado, sediada à , inscrita no CNPJ Nº. , 
por seu representante legal, Sr. , CPF Nº. , doravante 
denominada CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO 
mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

1 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1. Processo de Licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº. 
22110001/2018PP, em conformidade com a Lei Nº. 8.666/93, Lei 123/2006, 
Lei 147 /2014 e suas alterações c/c os termos da Lei Nº. 10.520/02. 

/ CLÂUSULA SEGUNDA - DO OBJETO / 
2.1. Constitui objeto deste contrato a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OXIDAÇÃO E 

- # .. 1 DESINFECÇAO DE AGUA ATRAVES DE CLORO LIQUEFEITO ENVASADO 
(FORNECIMENTO INCLUSO, MEDIÇÃO DA U'IDADE SERÁ POR KG) EM 
CILIND~O~ DE 50, 68 E 900 K~ A 8rEREM ENTREGUES NA(S) 
ESTAÇAO(OES) DE TRATAMENTO DE AGUA DO SAAE DE LIMOEIRO DO 
NORTE, INCLUINDO EQUIPAMENTOS D~ 1 DOSAGEM, MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA, SINALIZAÇAO, KITS DE SEGURANÇA, 
EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO, MÁSCARA PANORÂMICA OU AUTÔNOMA, 
LOGÍSTICA DE DISTRIBUIÇÃO, TREINAMENTO E FORNECIMENTO DE 
BANNER COM INSTRUÇÕES DE USO AO OPERADOR DA ETA CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE iFERÊNCIA. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. QTDE. VR. UNITÁRIO VR.TOTAL 
R$ R$ 

01. 1 

VALOR GLOBAL R$ 1 

1 CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO PAGAMENTO 
3.1. O valor global do presente contrato é de RS - ( ), a ser pago de 
acordo com a execução dos serviços, de conformidade com as notas 
fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas 
das certidões federais, estaduais e municipais, todas atualizadas, observadas 
as condições da proposta de preços adjudicada. 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - LIMOEIRO DO NORTE 
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3.2. O Pagamento será efetuado mensalmente, em até 30 (trinta) dias após o 
adimplemento da obrigação e o encaminhamento da documentação necessária, 
observada as disposições editalícias, através de crédito na conta bancaria da 
CONTRATADA. 
3.3. Para os serviços objeto deste certame deverá ser emitida fatura e nota fiscal 
em nome do Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE de Limoeiro do Norte. 
3.3.1. Todas as informações necessárias à emissão da fatura/nota fiscal deverão 
ser requeridas junto ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE de Limoeiro 
do Norte. 
3.3.2. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas 
serão devolvidas ao contratado, para as necessárias correções, com as 
informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento 
da data da sua reapresentação. 
3.3.3. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta "online" às certidões 
apresentadas, para verificação de todas as condições de regularidade fiscal. 
3.3.4. Constatada a situação de irregularidade junto à fazenda pública, o 
fornecedor será comunicado por escrito par8:. qu1e regularize sua situação, no prazo estabelecido pelo Serviço Autônomo de Agua e Esgoto - SAAE de Limoeiro 
do Norte, sendo-lhe facultada a apresentação de defesa no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis. 
3.3.5. Nenhum pagamento isentará o contratado das suas responsabilidades e 
obrigações. 

1 CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA j 
4.1. O contrato terá a duração de 12 (doze) meses, contados da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado nos prazos! do art. 57, inciso II, da Lei 
8.666/93, por se tratar de serviços de natureza continuada, tendo eficácia após 
a publicação do extrato na imprensa oficial, nos tfrmos da Lei 8.666 / 1993, por 
iguais e sucessivos períodos, se da conveniência para a administração pública, 
devendo a prorrogação ser motivada e processada nos ditames do mesmo 
Estatuto. 

1 CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
5.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento do Serviço Autônomo de Água e 
Esgoto: Exercício 2019 Atividade 1401.171221701.2.064 Gerenciamento 
Administrativo do Serviço Autônomo de Água e J Esgoto - SAAE, Classificação 
econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. essoa iurídica 
CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES 
6.1. As partes se obrigam reciprocamente a. cumprir integralmente as 
disposições do instrumento convocatório, da Lei Nº. 8.666/93, alterada e 
consolidada e da Lei Nº. 10.520/02. 
6.2. A CONTRATADA obriga-se a: 
a) Executar as atividades em conformidade com o descrito no Termo de 

Referência com os mais elevados padrões de competência, integridade 
profissional e ética; 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - LIMOEIRO DO NORTE 
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b) Designar para a execução do objeto do presente, profissional qualificado e 
habilitado, e cumprir com as obrigações trabalhistas, devendo comprovar a 
experiência dos profissionais apresentados; 

e] Prestar os esclarecimentos que forem solicitàdos pela contratante, cujas 
reclamações ou orientações se obriga a atender prontamente; 

d) Arcar com as despesas de deslocamento e diárias sua e de seu pessoal 
contratado na execução das atividades externas próprias, assumindo todas 
as despesas relativas a pessoal e quaisquer outras oriundas, derivadas ou 
conexas com o contrato, tais como: salários, encargos sociais e trabalhistas 
e eventuais passivos, impostos, alimentação do seu pessoal, deslocamentos 
de funcionários, equipamentos de proteção individual e coletivo, tributos, 
seguros, taxas e serviços, licenças em repartições públicas, registros, 
autenticações do contrato, etc, e ficando, ainda, para todos os efeitos legais, 
declarada pela(o) contratada(o) a inexistência de qualquer vínculo 
empregatício entre seus empregados e/ou prepostos e a contratante; 

e) Responsabilizar-se por quaisquer danos causados a terceiros em virtude do 
objeto do contrato a ser firmado; 

f] Não caucionar ou utilizar o contrato celebrado para qualquer operação 
financeira, sem prévia e expressa autorização da contratante; 

g) Submeter-se às normas e condições baixadaJ pela contratante, quanto ao 
comportamento, discrição e urbanidade na relação interpessoal; 

h) Exercer rigoroso controle de qualidade sobre as informações apresentadas e 
atuar sempre dentro dos prazos estabelecidos; 

i) A(O) contratada(o) deverá realizar todas as atiyidades <:Iescritas acima deste 
quando tocante as atividades do Serviço Autônomo de Agua e Esgoto - SAAE 
de Limoeiro do Norte na representação do Ordenador de Despesa, em ações 
correlatas com as atividades profissionais. 

j) Aceitar, nas mesmas condições registradas, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem na execução, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato, na forma do§ 1 º do artigo 65 da Lei nº 8.666/93. 

6.3. A CONTRATANTE obriga-se a: 
a) Exercer a fiscalização da execução do trabalho; 
b) Fornecer o apoio técnico e institucional formal para facilitar o acesso da(o) 

contratada(o) a todas as informações, instituições e entidades necessárias à 
consecução dos objetivos de que trata este Projeto Básico; 

c) Disponibilizar local adequado para a execução dos serviços; 
d) Efetuar o pagamento conforme clausula convencionada no instrumento 

contratual. 
1 CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES E REAJUSTE DO CONTRATO 
7.1. Qualquer alteração contratual só poderá ser feita através de aditivo, e se 
contemplada pelo art. 65 da Lei Nº. 8.666/93, e suas alterações posteriores, 
após apresentação da devida justificativa pela autoridade administrativa. 
7.2. REAJUSTE: Será permitido o reajustamento do valor contratual com base 
no Índice Geral de Preços de Mercado (IGPM), ou outro índice que vier a 
substituí-lo, ou a repactuação do preço do Contrato, desde que observado o 
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interregno mínimo de um ano, a contar da data de sua assinatura ou da data 
de sua última repactuação ou reajuste. 
7.3. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO)= Na hipótese de sobrevirem 
fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de 
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento 
administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser 
restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos 
do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do 
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 
inicial do contrato, na forma do art. 65, II, "d" da Lei Nº. 8.666/93, alterada e 
consolidada. 

1 CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES 1 

8.1. Na hipótese de descumprimento, por parte dia CONTRATADA, de qualquer 
das obrigações definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o 
complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Nº. 
8.666/93. 
8.1.1. Se a CONTRATADA deixar de executar o contrato ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução do mesmo, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução 
do contrato, comportar-se de modo inidôneo 09 cometer frau?e fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com ao Serviço Autônomo de Agua e Esgoto - 
SAAE de Limoeiro do N or~e e será descredenciado1 no Cadastro de Fornecedores do Serviço Autônomo de Agua e Esgoto - SAAE de Limoeiro do Norte pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das 
demais cominações legais: 
I. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de: 
a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado; 
b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
e) Não manter a proposta ou lance; 
d) Fraudar na execução do contrato; 
e) Comportar-se de modo inidôneo; 
Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) ~or dia de atraso na prestação 
dos serviços do objeto contratual, contados do recebimento da ordem de serviço, 
até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor do serviço, caso seja inferior 
a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução da entrega dos bens; 
III. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, na 
hipótese de atraso superior a 30 (trinta) dias na prestação de serviços; 
8.1.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar 
transtornos ao desenvolvimento do serviço, às atividades da Administração, 
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por 
parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, no 
termo de contrato ou em outros documentos que o complementem, não 
abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais 
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sanções previstas na Lei Nº. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei Nº. 
10.520/02, as seguintes penas: 
a) Advertência; 
b) Multa de 1 % (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da 
requisição, ou do valor global do contrato. 
8.2. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no 
prazo de 05 (cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio 
de Documento de Arrecadação Municipal- DAM. 
8.3. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente 
descontado do pagamento a que o licitante fizer jus. 
8.4. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor 
devido será cobrado administrativamente ou inscrito como dívida ativa no 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE DE LIMOEIRO DO NORTE 
e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos 
correspondentes. 
8.5. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 
a 88 da Lei Nº. 8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório. 
8.6. A falta de material não poderá ser alegada como motivo de força maior e 
não eximirá a CONTRATADA das penalidades/ª que está sujeita pelo não 
cum rimento das obri a ões estabelecidas neste contrato. 
CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 
9.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, 
com as consequências contratuais, as previstas em lei e no edital. 
9.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará 
rescindido de pleno direito, independente de notificação judicial ou 
extrajudicial, sem que assista à CONTRATADA o direito de reclamar 
indenizações relativas às despesas decorrentes dei encargos provenientes da sua 
execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas 
hipóteses previstas na legislação, na forma dos artigos 77 e 78 da Lei Nº. 
8.666/93. 
9.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 
e 80 da Lei Nº. 8.666 93. 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
10.1. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, 
em compatibilidade com as obrigações por ele ªFsumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
10.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital 
de licitação e à proposta licitatória. 1 

10.3. A CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das 
prerrogativas dispostas no art. 58 da Lei Nº. 8.666/93, alterada e consolidada. 
10.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela 
Administração ou por acordo das partes, com as devidas justificativas, nos 
casos previstos na Lei Nº. 8.666/93. 
10.5. A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos 
trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere a CONTRATANTE a 
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responsabilidade por seu pagamento, nem pode1á onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso dos bens pela Administração. 
10.6. A CONTRATADA, na execução do contrato, sem prejuízo das 
responsabilidades contratuais e legais, não poderá subcontratar partes do 
contrato sem a expressa autorização da Administração. 
10.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os bens executados em 
desacordo com os termos do termo de referência, da proposta de preços e deste 
contrato. 
10.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as 
peças que formam o procedimento licitatório e a proposta de preços adjudicada. 

J CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO 
11.1. O foro da Comarca de Limoeiro do Norte/CE é o competente para dirimir 
questões decorrentes da execução deste contrato, em obediência ao disposto no 
§ 2º do art. 55 da Lei Nº. 8.666/93, alterada e consolidada. 
Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, em 03 (três) vias, 
perante testemunhas que também o assinam, para que produza os seus 
jurídicos e legais efeitos. 

<<<DATA>>> 

<<< Superintendente >>> 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 1- SAAE DE LIMOEIRO DO 

NORTE 
CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS 

<<<RAZÃO SOCIAL>>> 
<<<CNPJ Nº.>>> 

<<<REPRESENTANTE>>> 
CONTRATADA 

1 

1. CPF Nº. _ 

2. CPF Nº. _ 
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ESTADO DO CEARÁ """. ~~-,/ 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁO-UA E ESGOTO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N.0 13110001/2018PP 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N.0 
13110001/2018PP - ABERTURA: 10 de Dezembro de 
2018 âs 09h00:min. JULGAMENTO: menor prêçõ põr LOTE. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIVERSOS PARA 
UTILIZAÇÃO NOS SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E 
MANUTENÇÃO CORRETIVA A SEREM REALIZADOS 
PELO SAAE DURANTE O EXERCICIO DE 2019, conforme 
específícações contidas no TERMO DE REFERÊNCIA. 
Informações: Av. Dom Aureliano Matos, nº 1400, Centro, 
Limoeiro do Norte/CE ou (88) 3424.4200 de 07h30min às 
13h00min. Maurilo Maia Freitas - P;regoeiro. 

A SER PUBLICADO DIA 26 de novembro de 2018. 

,,. JORNAL O POfVO 
DIARIO OFICIAL DE LIMOEIRO DO NORTE/CE 



. do Município de Limoeiro~ Norte-CE no M 
Instituído pelo art. 100 da Lei Orgânica do Município de Limoeiro do Norte, com a nova redação dada pela Emenda 001/2017. 

ANO li - Nº 399, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2018. 

----- -- ----- --- -- -- -- - ------ --- - - --- - --- - - --- - 

SEÇÃO DO PODER EXECUTIVO 

Procuradoria Geral do Município (PGM) 

PROCESSOS ADMINISTRATIVOS 
Conforme inciso Ido art. 3.º do Decreto n.º 11, de 21.03.2017, publicado 

no Diário Oficial do Município (DOM) de 10.04.2017, modificado pelo art. 
L." .do Decreto,n," 71,-de.D3_Q8.2018, .. publicado no Dl.}M .. d.e.D.6.0.8. . .2DJ.8., fi-. 
e (as) interessados (as) intimados (as) das respectivas decisões abaixo 
rei -.:: nadas. 

Limoeiro do Norte-CE, 26 de novembro de 2018. 

Eriano Marcos Araújo da Costa, 
Procurador Geral do Município. 

*** *** *** 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR N.º 229/2018 
INTERESSADA: ÁUREA VIRGÍNIA SANTOS DINIZ FERREIRA COS 
TA. "A Presidente da Comissão de Processos Administrativos - CPA, Douto 
ra ANA REGINA CONRADO DE SOUZA, considerando que não consta seu 
endereço completo na sua ficha funcional, assim ficando impossibilitada a sua 
citação pessoal, encontrando-se em lugar incerto e não sabido, conforme cer 
tidão de fl. 12, FAZ SABER a existência de Processo Administrativo Discipli 
nar, de n.º 229/2018, tendo como interessada a senhora ÁUREA VIRGÍNIA 
SANTOS DINIZ FERREIRA COSTA, ocupante do cargo de médico clinico 
geral, instaurado devido ao cometimento, em tese, da infração funcional de 
nominada abandono de cargo público, consistindo na ausência intencional do 
se · r ao serviço por mais de 30 (trinta) dias consecutivos, conforme dispõe 
o a O c/c o inciso II do art. l 14 da Lei Complementar Municipal n.º 002, 
de 25.02.2005, e, estando em termos, expede-se o presente EDITAL PARA 
CITAÇÃO da supramencionada servidora pública municipal, para compare 
cer à audiência designada para às l Oh do dia l 8 de dezembro de 2018, na 
sede da Procuradoria Geral do Município (PGM), situada na Rua Cel. Antônio 
Joaquim, n.º 2187-A, Centro, em Limoeiro do Norte/CE, para oitiva da parte 
interessada, devendo a mesma comparecer preferencialmente acompanhada 
de advogado e indicar as testemunhas que queira, sendo estas, no limite má 
ximo de 03 (três), sendo o presente edital, por extrato, afixado na sede da 
PGM e publicado, por 10 (dez) dias úteis, no Diário Oficial do Município, 
em aplicação analógica do inciso II do art. 256 do Código de Processo Civil, 
utilizado de forma subsidiária." Citação para ÁUREA VIRGÍNIA SANTOS 
DINIZ FERREIRA COSTA. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR N.º 203/2018 
INTERESSADO: ANTÔNIO VERONILSON ALVES CARDOSO. "A Presi 
dente da Comissão de Processos Administrativos - CPA, Doutora ANA RE 
GINA CONRADO DE SOUZA, consideraodo que não consta seu endereço 
completo na sua ficha funcional, assim ficando impossibilitada a sua citação 
pessoal, encontrando-se em lugar incerto e não sabido, conforme certidão de 
fl. 22, FAZ SABER a existência de Processo Administrativo Disciplinar, de 
n.º 203/2018, tendo como interessado o senhor ANTÔNIO VERONILSON 
ALVES CARDOSO, ocupante do cargo de abatedor, instaurado devido ao 
cometimento, em tese, da infração funcional denominada abandono de cargo 
público, consistindo na ausência intencional do servidor ao serviço por mais 
de 30 (trinta) dias consecutivos, conforme dispõe o art. 120 c/c o inciso II do 
art. 114 da Lei Complementar Municipal n.º 002, de 25.02.2005, e, estando 

em termos, expede-se o presente EDITAL PARA CITAÇÃO do supramencio 
nado servidor público municipal, para comparecer à audiência designada para 
às 1 Oh30min do di 18 de dezembro de 2018, na sede da Procuradoria Geral 
àbi\:'íUnicípfo·(FGM\ situadana'RuaCel. Âlltônib-:ibaquim, n-:" 2']'81-:A:;1'.'::en- 
tro, em Limoeiro do Norte/CE, para oitiva da parte interessada, devendo a 
mesma comparece~ preferencialmente acompanhada de advogado e indicar as 
testemunhas que queira, sendo estas, no limite máximo de 03 (três), sendo o 
presente edital, por extrato, afixado na sede da PGM e publicado, por 10 (dez) 
dias úteis, no Diário Oficial do Município, em aplicação analógica do inciso 
II do art. 256 do Código de Processo Civil, utilizado de forma subsidia ia." 
Citação paraANTÔNIOVERONILSON ALVES CARDOSO. ~O DE l.1, 

~t:;;, C'?, 

Serviço Autônomo de Agua e Esgoto (i ss E) "'1 ~ 
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COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

1 ~ AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGAO PRESENCIALN.º 12110001/2018PP 

ABERTURA: 09h00min do dia 13 de Dezembro de 2018. JULGAMEN 
TO: menor preço POR LOTE. Objeto: AQ.UISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO OMLPARA UTILIZAÇÃO EM MANUTENÇÕES COR 
RETIVAS, AMPLilA.ÇÕES E MELHORAMENTO DE !MOVEIS DO SAAE 

1 

DURANTE O EXfRCICIO DE 2019 conforme especificações contidas no 
TERMO DE REFERÊNCIA. Informações: Av. Dom Aureliano Matos, nº 
1400, Centro, Limoeiro do Norte/CE ou (88) 3423.4200 de 07h30min às 
13h00min. Maurilo Maia Freitas - Pregoeiro. 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIALN.º 07110001/2018PP 

ABERTURA: 09bkoomin do dia 14 de Dezembro de 2018. JULGAMEN 
TO: menor preço POR ITEM. Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LOCAÇÃO DE RETROESCAVADEIRA TRAÇADA DE INTERESSE DO 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE DE LIMOEIRO 
DO NORTE;_ CO;fORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO 
DE REFERENCIA. Informações: Av. Dom Aureliano Matos, nº 1400, Cen 
tro, Limoeiro do Norte/Cê ou (88) 3423.4200 de 07h30min às 13h00min. 
Maurilo Maia de Freitas - Pregoeiro. 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 22110001/2018PP 

ABERTURA: 11 de dezembro de 2018 às 09h00min. JULGAMENTO: me 
nor preço por item! OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIA 
LIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OXIDAÇÃO E DESIN- 

- ' 1 ' FECÇAO DE AGUA ATRAVES DE CLORO LIQUEFEITO ENVASADO 
EM CILINDROS DE 50, 68 E 900 KG PARA O SAAE DE LIMOEIRO DO 
NORTE/CE conforme especificações contidas no TERMO DE REFERÊN- 

.. CIA. Informaçõesd.Av. Dom Aureliano Matos, nº 1400, Centro, Limoeiro do 
Norte/CE ou (88) 3423.4200 de 07h30min às 13h00min. Maurilo Maia Frei 
tas - Pregoeiro. 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIALN.º 13110001/2018PP 

ABERTURA: 10 de Dezembro de 2018 às 09h00min. JULGAMENTO: me 
nor preço pur LO E. OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIVERSOS 

Assinado digitalmente 
r::--.:::1 Prefei ura de - n /\ 11.J 1.1:::.1 n /\ S'J \ l l\ TI':] Q[C:;ll~ljJ] ,:,&=<""= ·=- oL·v>< l•l•Jl~W.ÍU FREI_TAS:03535777~13_ 
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3254 1010 (9 98892 1694 

~;;g~l~S ~ig:~1~~r~~~gÁ~1::~~d: 
na Rua Rodrigues Junior, nº 646, Centro - 
Forlaleza • CE, Fone (85)3467-5705, solicita o 
imedialo comparecimento do Sra. MARIA 
ZELANDIA RODRIGUES FERREIRA para tratar 
·de assunto tte Si:?U Interesse referente ao 
Loteamenlo RESIDENCIAL N RUSSAS 2 
ETAPA, localizado na cidade de Nova Russas • 

·CE 

SEGUNDA-F8RA 
FORTALEZA CE, 26 DE NOVEMB

1
RO DE 2018 

1 
A empresa MOURA EMPREENDIMEN,OS E 
NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA, local~ada 
na Rua Rodrigues Junior, nº 646, cehtro. 
Fortaleza· CE. Fone (85)3467-5705, soljcita o 

:~g:1~i~;~~tc~~e;:a ~~a:ªd;~~~r~~: 
seu interesse referente ao Lotearriento 
RESIDENCIAL NOVA RUSSAS, Iocallzedo na 

1 . • eldad&·ãa·Nova-Rassa.s - CE. 

.i~~~J..-.~.Ur~-Wt~l~P/4-~~~l,N: .... ~,.~~~',;'~W,-t,c«Cj .• J&tada..!UJ--Ge.fuá.- -~O-~•d4.·A«ua--C--·~golaj . 
FtNAL•TOMADADEPREÇOSN.t2018.10.03.l.OPresldcntedaComtu:l:oPcrma11cnt~de - Prefeitura de Limoeiro do Norte - AVISO OE LICITAÇÃO - 
Ucltaç.to da Prefeitura Municipal de A.rnrlpe/CE, no uso de! suas atribuições legais, torna PREGÃO PRESENCIAL N.º 22110001/2018PP -ABERTURA: 11 de 
pUblko. para conhecimento dos Interessados, que !ora conduido o julgamento final dezembro de 2018 às 09h00mln. JULGAMENTO: menorpreçlo por 
::

1
;;:"

1
: ::e:~~~:~$~~;~:~:e:ªc::~~li~a::Er:R~a:~R~o :::~~~; ~ORl~~!~·6:·lÉ Item. OBJETO: CONTRATAÇÃO OE EMPRESA ESPECIALIZADA 

cONSTRUCôES AlRELI • Mf. com propona totalizando o valor global de RS l.036.099,92 PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS OE OXIOAÇÃ6 E 
tummllhãottlnt-;ese,ismllnoveccntosenoventaenovcrealsenovcntaedolsccntavos). DESINFECÇÃO OE ÁGUA ATRAVÉS DE CLORO LIQUEF1EITO 
MoK)res informações na se-de da Prefeitura Municipal, sito na Ruc1 Alexandre Arraes, n9 ENVASAOO EM CILINDROS OE 50, 68 E 900 KG PARA O ~AAE 
757 -ceorrc- Araripe/CE.1nrormaçõespoder.iosCt"obtidasaindapelotelefonc(88)3530 OE LIMOEIRO 00 NORTE/CE conforme especificações contidas ;~:s~de~~:!faef!!;is!:0~!r::~~:r~';e~~f1~·i!:,~mllo Malaquias de Sousa Junior· no TERMO DE REFERÊNCIA. Informações: Av. Dom Aureliano 

Matos, n' 1400, Centro, Limoeiro do Norte/CE ou (88) 3423!4200 
de 07h30mln às 13h00min. Maurllo Mala Freitas - Pregoei~o. 

·1·Estado do Cearã~"Serviço :Autônomo ae ~gua eCs~oto - 'f'refeitura'J J 
de Limoeiro do Norte-AVISO DE LICITAÇAO - PREGAO PRESE~CIAL 

Estado do Ceará • Serviço Autônomo de gua e Esgoto 
• Prefeitura de Limoeiro do Norte • AVISO OE LICITACÃO • 

·1 PREGÃO PRESENCIAL N.' 13110001/2018PP-ABERTURA: 10 deJ 
•. _Dezembro de 2018 às 09h00min. JULGAMENTO: menorpretopo~. 

. OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIVERSOS PARA 
AÇÃO NOS SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO 

,,RETIVA A SEREM REALIZADOS PELO SAAE OURANTE 
O EXERCICIO OE 2019, conforme especificações contidas no 
TERMO DE REFERÊNCIA. Informações: Av. Dom Aureliano 
Matos, nº 1400, Centro, Limoeiro do Norte/CE ou (88) 3423.4200 
de 07h30min às 13h00min. Maurilo Mala Freitas - Pregoeiro. 

EDITAL OE NOTIFICAÇÃO DE 11 lfllÃO 
Pl!lo presente Edital, po, estar!~) en lugartnceno e nào '8bldo, fia(mJ nottficadols} 0(.1) Srtal, 
FAULÓ SUGIO f..OC~GRES C.;;ti;AUIO, ~li;lRO, ;:c~ACOR. e a.;..u~;A ;..-.;.R.:A OAil.SOSA j 
ANDRADE, BRASILEIRA, ASSISTENTE S0C1Al. de que o lf :>úbl!co l.t'illo de imóvel sito n3 RUA 
U:NAOOR POMPEU. Nf 31, {CASA 31, TERRENO 02, LOTE 09, QUADRA C, LOTEAMENTO VIVENDA 

l~~~~~:J=::~~~=m~~N~;~·=~:·~i· 
10e,re10-Lcl Nt 70 de 21.11.66) e Re,:UQJ'nenwt,10 Complemenur, Oôlra l),ilgamento da dr.rid• 

. hipo1ecJ,i,lem f.,,.,o,,dotal CAJXA ECONÔMICA FEOERAl. POfSeatharffllVtoncid..senlo papsas , . 
~ ~•riu ff':/(.'N!ffU!J "° t;o,,nci,1men10 lrroblliArrO COttt~1do 8J8880000J32, 
,elathoo .o imôvel ~ éescrl!o e cuja hip:,tea encontra--$t ,rn,(fl t.1 no 21 Oficio do Re-3istro Ge~I 
de Imóve is de MARACANAU, em 22/09/ZOOl, sob ni R-02 e- matricul.l n' 2120, às ns ... no livro. 

OANIUA OE SOUZA CAST ELO 
teuceee PUbhco Ofk~I 

RUA AOEMAR PAULA. N• 1000 • ESPLANADA 00 CASTElÃO 
(AS.TELÃO· 6lU.0.1SO • FORTAlEZA/CE 

... ESTADO 00 CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
Comissão Permanente de Ucitaçào 

EDITAL DO PREGÃO ELETRÓNICO N.0 27/2018 
A Comissão Perme.nente de Licitação do Tribvnal de 
Justiça do Estado do Cearâ torna públlco que 
realizarà, no dia 10 de dezembro de 2018 às 11;30h 
(hofáflo de Btaslila), um Pregão E\etrõnico do tipo 
MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE. que tem como 
ohje10 o ·R11gls1ro de flf'eçt)$ para futura AQUISIÇÃO 
E INSTALAÇÃO OE CONTAINERS MARITIMOS 20 
Pl:S E SEUS RESPECTIVOS ACESSÓRIOS. a fim de 
atender às necessk:lades do Poder Judlc:Uu1o do 

1 
Estado do Ceara~. As propostas de preços serão 
recebidas, por melo e~trõnico, a16 o dia 10 de 

· ···~ritJ,cr"à.:,·"2õ1':i êr.i ·-~ 'V1t11Miti~·Gtr'ÕiirS ii'iêr} :··· 
Eõrtal e demais informações esião à disposição dos 
lnte,essados na secle do Tribunal de Justiça do Estado 
do Cearé., no hOfârio de 08:00h às 18:00h, lonenax: 
(85)3207•7098. (85}3207-7100, (65)3207-7954 ou 
pelo e-mait: cpt.tjce@ljce.jus.br e pelos sites 
)!(W)YJi_çe.,ju.Ul[ e wmtJ J.clta®C.H..C .QID.Jl r.. 
Fortaleza-CE. 23 de novembro de 2018. 
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE OE 

LICITAÇÃO 

"'ii'."~'Till'!'··---·,rrm,ura"i'l'âtrõuzunfurú· 

!~u:~l~ÃOJ~~G~::::,~',s ";.~~; :;i;A:;~ ~~T~UA~~t7g~ 
DISTRIBUIÇÃO E PAINEi$ DE COMANDO DE BAIXA TENSÃO ~ARA 
ATENDER AO AUMENTO DE POTENCIA INSTALADA DA ESTl)ÇÃO 
DE TRATAMENTO DE AGUA DO DISTRITO DE BIXOPA, VARZEA 
DO COBRA E ELEVATORIAS DE ESGOTO, SAAE DE LIMO'EIRO 
00 NOf3TE-CE, confonno ospeclflcaçõos contidas no TERMP OE 
REFERENCIA. lnfonnações: Av. Dom Aureliano Matos, nº ~400, 
Centro, Limoeiro do Norte/CE ou (88) 3423.4200 de 07h30min às 
13h00mln. Maurllo Maia Freitas - Prenoeiro. 1 

1 

Estado do Ceará - Serviço Autônomo de Água e Esgoto ~ 
H?40c~t~a,,de,..?,.f~{'cz4e,-N,3::CW.....AV~~~~.e&EGÃG· 
PRESENCIAL N.' 07110001/2018PP - ABERTURA: 09hsOOm\n do 
,&:.-Y.a,;.-D4=hra4a.-2D& .,J.ULGA.MEAl:r~-=-çre.;a1Baa. 
ITEM. Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 
RETROESCAVADEIRA TRAÇADA DE INTERESSE DO SER,VIÇO 
AUTÔNOMO DE AGUA E ESGOTO - SAAE DE LIMOEIRO DO 
NORTE CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO 
OE REFERENCIA. Informações: Av. Dom Aureliano Matos, nº ~400, 
Centro, Limoeiro do Norte/CE ou (88} 3423.4200 de 07h30m n ás 
13h00min. Maurilo Mala do Freitas - Progoolro. [ 

1 

EDITAL OE NOTIFICAÇÃO DE 11 lEllÃO J. 
Pelo prestnce Edita~ por e,star(em) em !upr loC'erto e nlo sabido, ticalm) notlflcado{s) o{a Srf.1). 
JORGE lUIS SANTOS OE OllVflRA, MASILCIRO, AUTÔNOMO, e ANA ALICE RODdGUES 
OLIVE1RA,8RASll(IR.A,AUTÔNOMl\..de.Q~o1tPübl!col.;l.lodo mówel,siton.iRUAFRE EIUCO 
SMRO. N"201, APT 203. Sl.OCO 10 (RESIDENCIAL MORADA DE MESSEJANA)-MESSfJA'l, ~ri 
re:ilirad<> nodii 30/11/2018 ,h U)hOSmln, n11 MONTENtGRO lEIIÔE.S · RUI\ AOE,....AR PA LA. W l 
1000. ESJIU\NADA OOCASTEI..ÃO- FORTAUZA. ni forimda lei {Ottrcto·l.ei Nf 70de 21"Il66) e 

. 'i"w.t:tl~õ~wffi~M;Jm,1.-~.- .. ~..s., ,:.1~ °>o'iif uO:.iüt<,vi "1.(4~-·· 
EMPRESA GESTORA OE ATIVOS, Pol' Mt :,char~m ttn<id•s e n:lo p~ps as obripções pec;riiu 
referemes oo lio;anclamento lmôbili,hk> mntrdl.00 819770000206, relarlvo -ao imóvd adma 
dewito e a.,ja h!i,oteu eoncontr.t·~ inKrlta r.o lf Ofício do Rtglstrn Geral de tmôw- is de 
fOATAlEZA, om 11/03/1999, '°"º' A.l2em,«fa,1, n• 60.709, l,11,., "°'"º· 1 

01\N lflA OE SOUZA CASTELO 
Leiloc!iroPub!icoOficlal 

RUA ADE MAR PAULA. NI 1000 • ESPLANADA DO CAST EU\O 
CASfElÂO - 601S0-1SO. F~l/\Ll:ZA,/:E 

OQUE-ESPORTIVO 
\JO Pf~CJGRAMA O POVO NO RÁDIO 

, . . OPO\U CBN 

1 
q~\ Prefeitura de 
~~; Fortaleza AVISO DE CONVOCAÇÃO 

i PROCESSO: PREGÃO ELETRÔNICO N• 286/2018. ORIGEM: SECRETAAIA 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO - SME. OBJETO, CONSTITUI OBJETO DA PRESENTE 
LICITACÃO A SELE CÃO.OE EMPRl;SA PARA REGlSTRO OE PREÇOS VISANDO FUTURA 
E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ESPORTIVO PARA ACADEMIA 00 [ 
PROFESSOR DA REDE MUNICIPAL OE ENSINO DE FORTALEZA/CE, CONFORME 
~ir-:.::.~~ ,E, ·-C1#..~r.«.;~y~ -~Oftt'i,g~ .. ,.,;g .;;N~ .;. - ~i'l3-=ei? · 

:~~~Rli~:NfJ~ÓRÕ~~o~U)1~~~!1~~~tdapc\E~~ÂA~~Ei?c~:Ço~: 
DA PREFEITURA OE FORTALEZA - CLFOR toma público pata conhecimento dos 
lic.ttantes e demais interessados, que do dia 26 de Novembro de 2018 a 1 O de 
Oe:zembro de 2018 at~ às 10h (Horário de Brasilia}, estarA recebendo JS 
Propostas de Preços referentes a esta licitaçáo. no Endereço Eletrônico: 
w ·e· aco $~e.e • . A Abertura das Propostas acontecerá no dia 10 de 

rode 2018 às 10h {Horário de Brasil la) e o lnicío da Sessão de Disputa 
t es ocorrerá a partir das 14h30mln do dia 10 de Dezembro de 2018 
(f, ,o de Brasllla). O Edital na Integra encontfa·se à disposição dos 
interessados para consulta e aquish:;áo na Central de lidtações l Rua do Rosário, W 
77, Ceo!fo, Ed.Comtc. Vlt:.I Rolim- Sobfeloja e Terraco. Fortaleza-CE. no E-compras: 

J

W!~P~-~~ubtlco/indi'lc-a.íÂ<iSsir11comoooPort.alde ::~ª11r:to~~11'iJ~:}~~,.~~:w.:9!>.Y~,Maioresínformações 
~.e:.J,(~214c ~<.e~!::.:iodc~l!. 

l ... --····-·---~- PR~~~~r~;éfg:~t:oR_.- ... --~~..,---·--=_J ~-------------~ ESTADO DO CEARA 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
Comissão Permanente de Licitação 

EDITAL DE CONCORRêNCIA PÚBLICA N.0 06/2018 
A Comissão Permanente de Licitação do Tribunal de 
Justiça do Estado do Ceara toma públ ico que 
rea!lz:ará no dia 15 de janeiro de 2019 às t4:30h 
(horâ1lo de Brasllla), em sua sede localizada no 
Centro Administrativo Governador Virgl6o nvora - 
9eir.o Cam!:et:a. Fortele?ll· CE, ur:i:i. C~tdncio 
Público do lipo MENOR PREÇO GLOBAL, que tom 
como obje10 o ·cont,ataçAo de empresa 
,es..~b~::te ~ .c~~ie ,ç.lr.e -e~..r..,_2 ~ 
Ref°'ma e Ampliação do Fórum da Comarca de 

. Caucaia para Melhoria de SQQ.Utance. medlanle o 
reglmo de empreílada pof preço unitário, pelo critério 
de julgamento do menor preço gfobar'. O Ec:tilal e 
informações na sede do Tribul\81 de Justiça ou pelo 
sile WY(W.JJc~_.J.u.s.bL no hôfârlo de 08:00h âs 18:00h. 
Fone/Fax: (85)3207·7100, (85) 3207•7098, (85) 
3207-7099 ou (85)3207-7954. 
Fortaleza,CE. aos 23 de nO\"er'nbro de 201a 
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 

LICITAÇÃO 

1 

ESTADO DO CEARÁ 1 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
Comissão Permanente de Ucitação 

A ~~~~=~teE;:r~~~ºC:·~~:tede 
Justiça do Estado do Ceara 1orna póblia) que realizar!, 
no d"ia 11 de dezembro de 2018 às 16:30h (hor~de 
Brasllia}, um Pregão Ek?trõnlco do tipO MfoOR :t:~0
;~~~~;)~

1::~:t~U:1a1dc~ 
de empresa especializada na prestação de serviCf'S de 
bvtleL vtsaodo a reauzaçao de coquetéls, ooffee q,eak, =~:~:~~~~::~~s:~=- 
As propostas de preços serão recet:Mdas.. por !meio 
eletrõok:o. até o dia 11 dedezembfode 2018 às 16:00h 

· (hcdtio de Brasllia). Edital e demais inlor~ 
er.tlo à dlr.põ&lção dO& imorol.$ados nA udo dO 
Tribunal de Jusüça do Estado do Ceará, oo horâ~ de 
:~7},'oo. 1~~)320/~ax:00 (8:~207;C; 
çRIJjc.tif(JJc_e,JMI.Jl[ e pelOS sites w.w:«Jj c§_.ju.a.Ju e 
_,._.®fllJ>r. 1 
Forta leza.CE, 23 de novembro de 2018. 
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE OE 

LICITAÇÃO 

1 POPULARES OPOVO PÁG. ll 

-~ Prefeitura de 
~.) Fortaleza AVISO DE PROSSEGUIMENTO 

PROCESSO, TOMADA DE PREÇOS N• 007/2018. ORIGEM: _SECRETARIA MUNICIPAL 
DA INFRAESTRUTURA - SEINF. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
EXECUÇÃO DE OBRAS DE CONSTRUÇÃO DO MERCADO DOS PEIXES • VILA 00 
MAR E QUIOSQUE DA A RENINHA PIRAMBU, NO MUNldPIO DE FORTALEZA-CE. 
DE ACORDO COM AS ESPECIFICACÔES CONTIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS. 
TIPO OE LIOTAÇÃO: MENOR PREÇO. REGIME OE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR 1 
PREÇO UNITÃRIO. A Presidente da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÔES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL OE FORTALEZA - CE J CPL torna público para 

1 
conhecimento dos licitantes e demafs ltueressados, que na dota 27 de Novembro'] 
de 2018, às 14h30min (Horário Local) terá CONTINUIDADE o ptOCedimento 

. ».~ú1':fa.c!l!~~~~~~~'[:'~;.{>.2:i?.re&;:u.ro.8~ . 
N" 77, Centro. Ed. Comte. Vital Rolim - Sobrejoja e Tetrc1ço, Fortalez,1.(E. Maiores 
informações ligar para o Tetefone:(SSJ 3452.34n f CPL. 

Fortaleta·CE. 23 de Novembro de 2018. 
Geovdnía Sabino Machado 

PRESIDENTE DA CPL 

SUPERINTf.ND~NCIA 
DE ADMINtSTRACÃO MINISTÉRIO DA 

FAZENDA 

...AV!SO-OE-LIC!-"J'.AÇÃO .
1 PREGÃO ELETRÓNICO SAMF/CE N' 2612018. OBJETO: 

contrataçao pessoa jur1a1ca espeoahz.ada para aQUtSÇãô e ·1nstalaÇão 
do SISTEMA DE CIRCUITO FECHADO DE TV E vfDEO (CFTVJ DO 
EDIFICIO SEDE DO MINISTÉRIO DA FAZENDA NO CEARÁ. com 
fornecimento c!e material e 58fViços técnicos especializados, conforme 
especificação, quantitativos e discrim inação constantes no presente Edital 
e seus anexos;. ABERTURA' 05/12/2018, às 09h30min horas. {horário de 
Brasllia). O presente aviso está disponivej na inlegra na Internet, no site 
www comorasqoyemamenJais com br. Maiores esclarecimentos serão 
fomedôas ~ e-mail pregoeiro.ce.samf@fazenda .gov.br. 

Fortaleza, 23 de novembro de 2018 
RAIMUNDO MARC!LtO DE AMORIM 
Superintendente do Administração 

· --iit"i'li1i'llln llli'l'ilr.>"n'/WiJffliJiSWff lW!!'illí'C'OOõi-i'i'il>.-. 
CNPJ Ir 04.235.29~0001·36. NIRE 23400010321. 

EOITAl OE CONVOCAÇÃO OE 
ASSEMBLEIA GERAL ESPECIAL 

Pekl presente Edital, o Oiretor-Presiden1e da COOPEC-COOperativa de Trabalho dos Psiquiab'as 
do Eslado do Coo Ud~. CNPJ 04.235.295/000!-36. NIRE 23400010321. no uso de suas 
atribu ições legais e estatutâôas. convoca os 145 cooperados em conáções de votar e que se 
encontram no g-0zo dos seus dirci!Os. observada a legtsfaçâo vtgenlo e as normas cstatur.ia, 
apiçáveis. para se rellllrem em Assembleia Geral Especial • AGEsp, que se realizará na sede 
social da Cooperativa. situada na Rua Monsenhor Bruno. 2133, Joaquim Tãvora. em 
Fortaleza.ICE.. no dia 13 de dezembro de 2018 (quiota·le-1). às 17h00min em primeira 

1 
convoc:açao. çom presença de. no mlnimo, dois terços dos cooperados; b 18h00min em 
segunda convocação, com presença de. no mínimo, metade mais um dos çooperados: e às 
19.'IOOmi n em terceira e_ultima convor.aÇ.ao. com a i;tr~ de. no minlmo., 50. (~l~tal 

[ 
sodos oo. n1> mfnlmo, 2Q%.(vin!e por cerco) dos sOciOS. prevalecendo o menor numero, para J 

. dell:)e rartmsobreaseguinteordemdodla: 
~1.uest1o t1al,;00pef anva: · · 
li. Oiscip»na, dnhos e deveres dos sócios: 
m. Planejament o e rest:ltado ecooõmjco dos projetos: 
IV. Postção óJs contrabs r,nnados e aspectos geraís e moni1oramento 

da execoçào dCs co:llratos da COOperat!va; 
V. Organizaçjo do trabalho. 

fof1aleza. 20denoverrorode2018. 
Dr. Davi QueJroz de. Carvalho Rocha 

Olretof -Presklenle da COOPEC 

1 
.. )~{I~ Pn.:felt.ur,o, de 
~,:> Fortaleza INFORMATIVO 

. P..BQCE.S.S.Q!. P-BE.G.Ao ..EU:.'!Q&tir:o .ti!..• .u.3t20.U... ,OB.!.G.EM<. SECB 

[
MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO - SEPOG. OBJETO; 1 

-~~J;~~;,;.~~~~~~~,;~~8"~~~~,âJ 
PARA PRESTAÇÃO DES.ERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA 
COM FORNECIMENTO DE MATERIAL, INSTALAÇÃO E DESINSTALAÇÃO, 
INCLUINDO TODAS AS PEÇAS SEM ÔNUS PARA CONTRATANTE EM APARELHOS 
OE AR CONDICIONADO TIPO JANELEIRO, TIPO SPUT Hl•WALL. SPUT PISO TETO, 
SPUT CASSETE. MULTISPUT, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS ôRGAOS E 
ENTIDADES DO MUNICIPIO DE FORTALEZA, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇôES E 
QUANTITATIVOS PREVISTOS NO ANEXO A - TERMO DE REFERÊNCIA DESTE EDITA~ 
PARA O PERIODO DE 12 MESES. 00 TIPO: MENOR PREÇO. DA FORMA DE 
EXECUÇÃO: POR DEMANDA. O SECRETARIO MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, 
ORÇAMENTO E GESTÃO. SEPOG, torna püblico p&ra conhecimento dos lkltant·es 
e demais interessados. que no EDITAL N• 3895 do{a) referido{a) PREGÃO 
ELETRÔNICO N• 283/2018 • SEINF, publicado no dia 20 de Novembro de 2018, 

1 

nos meios ae comunicação legal: Diário Oficial do Munlciplo IDOM),Jornai local] 
e Jornal de Circulação Nacional onde ocorreram atecnias, motivo pe'4> qual se faz 
neces~rio a publicação de um INFORMATIVO para conhecimento, nos mesmos 
'nn?f(h de'(.KYbticidad-e,Qü~~ei;SEtt1\RJ.l~~·-p,crp:lv 
Atívidade: 10.302.123.2621.0006, Elemento de Despesa: 33.90.39, Fonte dei 
Recu,.so: 0900. do orçameoto o Ha.s~oiral DiWital GDnza.Qa Mota José Walter - . 
HDGMJW.• LEIA·SE: ·Projeto Atividade: 10.302.0123.2621.0006. Elemento de 
{)ejpesa: 33.90.39, Fonte ck Rcc:ur,o: 0900, do orçamento o Hospital Oiwital 
Gorrzc1ga Mota Jo$é Walter - HDGMJW." Maiores iníormações encon1ram·se à 
disposiç3o em sua Sede situada oa Rua do Rosfl rio, N* 77, Centro, Ed. Comte. Vital 
Ro!im - Sob,etoja e Terraço. Fortaleza-CE ou através do Telefone: {85) 3452·3477 I 
CLFOR. 

Fortaleza-CE. 23 de Novembro de 2018. 
Philipe Theophilo Nouingham 

SECRETARIO MUNICIPAL 00 PLANEJAMENTO, 
OR AMENTO E GESTÃO - SEPOG 


